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Regido pela Lei n.° 8.666 de 21/06/93, (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da Lei n.° 9.648/98) e suas alterações e Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.

A  Presidente  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de  ACOPIARA/CE,  designada  pela  Portaria  N°
235/2023 de 17 de Março de 2023, torna público para conhecimento de todos os interessados que às O9HS:00MIN do d.ia 05 DE
JUNHO   DE   2023,   na  sede  da   Comissão   Permanente   de   Licitação   no   Centro   Administrativo   da   Prefeitura   Municipal   de
ACOPIARA/CE,  localizada à Av.  José  Marques  Filho,  n° 600, Aroeiras -Acopiara - Ceará,  CEP 63.560-000,  em sessão  pública,
dará  inicio  aos  procedimentos  de  recebimento  e  aberiura  dos  envelopes  concernentes  aos  Documentos  de  Habilitação  e  às
Propostas  de   Preços,  da  licitação  modalidade  TOMADA  DE  PREÇOS   N°  2023.05.04.01,.  identificado  abaixo,  mediante  as
condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.° 8.666/93, de 21.06.93, alterada pela Lei n.° 8.883/94 de
08.06.94 e legislação complementar em vigor.

! Objeto:

iN§F:É¥3¥i#E£3E:§D#PiEÉiuA|igí§¥ã°sPpR!EiT&Íâ¥:EiEÍÍE:R¥U;C;i;FÍo°§i;8::=:#iNfflBÁSICO/TERMODEREFERÊNCIAEMANEXODOEDITAL.

Órgão interessado: SECRETARIA MIJNICIPAL DE  INFRAF.STRUTURA                                                                                           J

Modalidade:
'   TOMADA DE PREÇOS                                                                                                                                               j

Tipo:

__-i
MENOR PREÇO                                                                                                                                                                   !,

Critério de Julgam©nto:

--_-1
GLOBAL                                                                                                                                                                                                       §

Regime de Execução: i N DI RETA                                                                                --.~--~1
Í

Empreitada: EMPREITADA POR PP`EÇO UNITÁRlo                                ___.._.=...:_~=|

HNJ9ÊEa
NESTE    EDiTAL   sERÁo    ENcoNTRÂE}oS    NÜMEs,    pALAVRAS,    SiGLAS    E   ABRE`\J!A`rü!'ú\s`,   £`pj;;,€    o¥J    ivir:i3ífi`í`?S
SIGNIFICADOS ABAIXO:
I     C.P.L/COMISSÃO: Comissão permanente de Licitação.
1     CONTRATADA: Empresa \Íei-!cedora des{`ã licítação em fa\/or da qual for adjiidicado o seii objeto.
H     CONTRATANTE/PREFEITURA     MUNIC!PAL     DE    ACOPIARA/CE-PMA,     atra\/és     da     SECRF.Tf\R!.£\     }.¥iu.NicIF7AL    £lE

INFRAESTRUTURA -Órgãos de on.de se origina a presente liciia,ção.
I     CRC:  Certfficado de Registro Cadastral expedido pela Prefeitura municipal de ACOPIARA/CE.
•     FISCALIZAÇÃO: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA do Municipio de ACOP!AR.A/CE
•     PROPONENTE/lNTERESSADOÍ'LICITANTE: Empresa que apresenta proposta para és[e certame
ü    ABNT -Associação Brasileira de Normas Técmcas.
E     PMA -Prefeitura Municipal de.ACOPIARA/C.E

!NTEGRAM 0 PRESENTE EDITAL, OS SEGuiNl`ES ANEXOS:
a     ANEX0  1  -  Projeto  Básiconermo  de  Referência`  Pro.iE].to  Basico  de  c.ngení`aria,  Meriir\rip.i  Desi:.rü`ivo,  Crcnogíama  Fisi€.c-

Financeiro de derriais documen{os pertin.en.:es;

P R E F E i 1.  Lj R .¢    N£ tj ihi ] € g P Ã L   rf E   .4 C ü tr] ! ,4 ià f}`
Ãveflida ?raitlir`¥ Féiix, N§ .362 -C:€*tm -j±{
C`qp3 {i2 #7.-é3 47 ,379..J-OC..J:!. . i9 / `.`e!{
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•    ANEX0 lll-Modelo de procuraçãoe Declarações:    '   '
•    ANEXO IV-Minuta do contrato;

•...

1 - DO OBJETO

à.Á;,MESNtÊAêcÀtôçãEOMtÊERAP:ELÊb#oEDao38NÃc¥:âgÃDoo%ENE#5RDEESAEDEê%Ã3R,ENSFTAANÇTtLODÃELOScEARL¥bçAODSE
PEDREIRAS    (VILA   ESPERANÇA),    DE    INTERESSE    DA   SECRETARIA   DE   INFRAESTRUTURA   DO    MUNICÍPIO
ACOPIARA/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

2 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÂO

2.1  -PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:
2.1.1   -   Quaisquer  pessoas  jurídícas,   localizada  em  qualquer  Unidade  da   Federação,   sob   a  denominação   de  sociedades
empresárias  (sociedades  em  nome  coletivo),   Empresa lndividual  de  Responsabilidade   Limitada  -  EIRELl,  e  de  sociedades
simples  -  exceto  sociedade  cooperativa  -  devidamente  cadastradas  ou  que  atendam  a  todas  as  condições  exigidas  para
cadastramento  pelo  Setor de  Cadastro  do  Municipio  de ACOPIARA/CE,  até  o terceiro  dia  anterior à  data  do  recebimento  das

propostas,  de  acordo com o Ari.  22,  parágrafo 2° da  Lei 8.666/93  e suas  alterações  posteriores  e que  satisfaçam  a todas  as
condições deste edital, inclusive tendo seus objetivos sociais ou cadastramento compatíveis com o objeto da licitação.
2.1.2 -Firma individual ou sociedade comercial regularmente estabelecida neste pais,  que satisfaçam todas as condições deste
Edital de TOMADA DE PREçOS e demais especificações e normas, de acordo com os anexos, parie integrantes do presente.

2.2 -NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITÁÇÃO:
2.2.1  -  Não  poderão  pariicipar  licitantes  com  sócios,  cooperados,  diretores  ou  representantes  comuns  que  estejam  figurando.
como administradores de ambas as empresas.
2.2.1.1   -   Se   antes   do   início   da  abertura  dos   envelopes  de   preço  for  constatada  a  comunhão   de  sócios,   diretores   ou
representantes,  estando  os  mesmos  como  administradores  de  ambas  empresas,  entre  licitantes  par[icipantes,  somente  uma
delas poderá participar do certame.
2.2.1.2 -Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes, estando os mesmos como administradores de ambas.
empresas,   entre   licitantes   pahicipantes   após   a   aberiura   dos   envelopes   de   preço,   os   respectivos   participantes   serão.
automaticamente desclassfficados do certame, independenterriente do preço proposto.

222i.cJoú:ir,C[í#,#prÂs£,Nq.áãsÃáeEr|ÍÀeçÀeóagEsàaosf%rgÊà,doeconstituição;
2.2,2.1.1. A não aceitação da pariicipação de empresas em consórcio, no presente cehame, não trará prejuizos à competitividade
do ceriame,  visto que,  em  regra,  a formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta
complexidade ou de relevante vulto, em que empresas,  isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação
do edital. Assim,  para o caso concreto,  a vedação de constituição de empresas em consórcio é a opção que melhor atende ao
interesse público,  por prestigiar os principios da competitividade, economicidade e moralidade.  Ressalte-se que a nossa decisão
com relação à vedação à pariicipação de consórcios, expressa no subitem 2.2.7 do Edital da Concorrencia Pública,  para o caso
concreto   em   análise,   visa  exatamente   afastar  a   restrição   à  competição,   na  medida  que   a   reunião   de  empresas   que,
individualmente,  poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licita.ntes e poderia, eventualmente,  proporcionara formação
de conluios/carieis para manipular os preços nas licitações.
2.2.3 - Empresas que estejam suspensas de pariicipar de licitação realizada pelo Municipio de ACOPIARA/CE;
2.2.4 - Empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Púbíica, enquanto perdurarem os
mQtivos da punição;
2.2.5   -   Empresas   que   tenham   sócios   ou   responsáveis   técnicos   que   sejam   servidores   ou   membros   do   Municipio   de
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2.2.6  -  Empresas  que  se  encontrem  em  situação  de  falêncja ou  de  recuperação  judicial;  de  dissolução;  de  fusão,  cisão  ou
incorporação, liquidação, ou em regime de consórcio, qualquer`que seja sua forma de constituição;
2.2.7  -  A  incompatibilidade  dos  objetos  sociais  da  licitante  com  o  objeto  da  licitação,  implicando  na  impossibilidade  de  sua

participação no ceriame.
2.3  -  A  caracterização  das  situações  expostas  no  item  2.2,  a  pariir  da  constatação  pela  Comissão,  implicará  na  eliminação
sumària do proponente do respectivo processo,

3 - DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO
=--.iL=--                               =_Tn   -                       L          -           `_ -        TT-_--
3.1-0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas:
3.1.1  -Credenciamento dos licitantes;

3.1.2 -Recebimento de envelopes de "documentos de habilitação" e "propostas de preços";.
3.1.3 -Abertura dos envelope3 contendo os Documentos de Habilitação;
3.1.4 -Resultado de j.ulgamento dos Documentos de Habilitação;
3,1.5 -Fase de recursos da Fase de Habilitação;
3.1.6 -Aberiura dos envelopes contendo as Propostas de Preços;
3.1.7 -Anàlise e Classificação das Propostas de Preços;
3.1.8 -Resultado de julgamento das Propostas de Preços;
3.1.9 -Apuração do menor preço e declaração de vencedor;
3.1.10 -Fase de recursos da Fase de Proposta de Preços;

}   4 -DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES
r-`+irt_.___-__-,T_.L-dT_|.|_UvjE±--`--L-TrTT'-T=---L----HJ-L±-
4.1  - Cada proponente apresentar-se-á com apenas um  representante que,  devidamente  munido de DOCUMENTACÃO  HÁBIL
DE  CREDENCIAMENTO,  será o  único admftklo a intervir nas fases de  procedimento  !icitatóri.o,  respondendo  assim,  para todos
os efeftos,  por sua representada,  devendo ainda,  no ato da entrega dos envelopes exibir um documento de identmcação válido,

.expedido por Órgão oficial.

4.1.1  -Por DOCUMENTAÇÃO HÁBIL DE CREDENCLAMENTO; entende-se:

4.1.1.1  -Quando NÂO for SÓCIO-ADMINISTRADOR OU REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar
a)  Procuração  pública  ou  pahk;ular para  a  presente  lbffição,  constituindo  o  representante,  que  declare  expressame'hte  seus

poderes para a devida outorga (ANEXO), com fima reconhecida em cariório;
b) Ato constftutivo, estatuto ou contrato social consolidado em vigor, da empresa a ser representada devidamente registrada no
Órgão competente;
c) Documento oficial de identmcação.(coni fóto) v.álido;

4.1,1.2 -Quando for SÓC!O-ADMIN]STRADOR OU .REPRESENTANTE LEGAL, deverá apresentar
a) Ato constftutivo, estatuto ou contra{o social consolidado em vigor devidamente registrada no Órgão competente;
b) Documento oficial de identfficação (com foto) válido;

4.1.2  -A  não  apresentação  ou  incorreção  dos  documentos  de  que  trata  o  subitem  anterior  não  implicará  na  inabilitação  da
licitante,  mas impedirá o representante de se manifestar e responder pela mesma na sessão correspondente, ou até o momento

que a referida comprovação puder ser veíificada na fase seguintç, ou seja, na fase de habilitação.

:Llt.:n|i::á:sp::dc:criuóTi:ntcoosmnpeect::::,ri::bà|i:::i:ip:,iãoó:~âã:reãÊ:í:|fàsuef:tveenrti:aàear::í:sâ:t#ssã.:mp::Í:nna:|tceópj:



4.1.4 -A qualquer moment.o o proponente poderá subst"ir o credenciado já nomeado para responder pela mesma, desde que
seja atendido a todas as exigências cftadas no bm 4 desde edftal.
4.2  -   Os   interessados  em   pariicipar  do  píesente   processo   licftatório,   que   não  queriam  se  fazer  presente   na  sessão  de
recebimento  dos  documentos,  bem  como,  não  comprovem  os  poderes  necessários  a  condições  de  representação,  poderão

protocolar os envelopes tratados nos nens 5 e 6 do edftal, sendo:
a)  No  protocolo  do  Setor de  Licftações,  junto.  a  Comis§ão  Permanente  de  Licftação,  antes  do  inicio  dos. trabalhos  da  sessão.,
mediante  apresentação  de  .Documentó`  oficial  de  Wenfficação  (com  foto)  válido  do  respon§ável  pela  entrega,   bem  como,
assinatura de termo correspondente, ou;
b) Junto a Comksão Pemanente de Lbftação, durante os trabalhos da sessão, mediante apresentáção de Documento Ófbial de
klentmcação (com foto) válido do responsável pela entrega, sendo constado tal ato na ata da sessão, ou;
c) Mediante remessa por via postal;
4.3 -  0  interessado em pariicipar deverá conhecer todas as condições estipuladas  no  presente Edital  para o cumprimento das
obrigações do objeto da lk)ftação e apresentação dos documentos ex:gidos. A pariicipação na presente lickação implicará na total
aceftação a todos os temos e integral sujeição à legklação aplicàvel, notadamente à Lei 8.666/93, anerada e consolidada.
4,4 - Na hipótese de não haver expediente na data designada para a realização do ato, este será realizado nó primeiro dia
útil subsequente, no mesmo local e hora.
4.5  -  Este  Edftal  e  seus  elemeritos  cons«utivos,  poderá  ser obtido  na  Comissão  Permanente  de  Licftação  da  PMA,  medianté
Temo  de  Retirada de  Edftavprotocob,  através de  DAM - Documento de Arrecadação  Municipal,  com  pagamento  de taxa  no`
valor  de  R$  20,00  (vinte  reais),  com  depósito  em  conta  bancária  através  do  DAM  emmdo  pelo  setor  d.e  arrecadação  desta

prefé"ra,   nos  horários  de  Osh  as   14hooh  e/ou  pelo  sfte  do  Tribunal  de  Contas  dos  Municípios  -  TCM,     no  endereço:
www.tce.ce.aov.br/licitações.     ,

5 - DA FASE DE HABILITAÇÃO

5.1  -  A  fase  de  habilitação  consiste  na  apresentação  de  documentos  de  forma  a  comprovar  a  regularidade  da  proponente,
conforme regulamenta.o Art. 27° da Lei 8.666/93.
5.2  -  Para  se  habilitarem  nesta  licitação  as  licitantes  deverão  apresentar envelope feohadoL tendo  no frontispício  os  seguintes
dizeres:

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PRE`ÇOS N° 2023.05.04.01
ENVELOPE "A" -DOCUMENTOS DE HABILITAÇAO
PROPONENTE          j L

5.3 -0 envelope "A" deverá conter os documentos a seguir reíacionados, todos perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e
validade para o dia e horàriQ indicados no Preânibulo do edital. .
5.4-OsDOCUMENTOSDEHAB]LI|4ç_ÃQconsistiramde:
5.4.1  .  CERTIFICADO  DE  REGIS`TRO  CADASTRAL -CRC,  expedido  pelo  Setor de  Cadastro de  Fornecedores,  da  Prefeitura
Municipal de ACOPIARA/CE, dentroda sua vali.dade.   .

5.4.2 -Re]ativa à HABILITÁÇÃO JURÍD]CA:
5:4.2.1   -  REGISTRO  COMERCIAL,   no  caso  de  empresário  individual,   no  registro  público  de  empresa  mercantil  da  Junta
Comercial;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser  a  sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar  o  registro  da  Junta  onde  opera  com
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz.
5.4.2.2  -  ATO  CONSTITU"VO,  ESTATUTO,  CONTRATO  SOCIAL  CONSOLIDADO  ou  CONTRATO  SOCIAL  E  TODOS  OS
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devendo,  no  caso  da  licitante  ser a  sucursal,  filial  ou  agêqoj`a,  apresentar o  registro  da Junta  onde  opera com  averbação  no
registro da Junta onde tem s.ede a: matriz.
5.4.2.3 - lNSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO,  no caso de sociedades simples - no Cartório de Registro das Pessoas Juridicas
acompanhada de  prova  da diretória  em  exercicio;  devendo,  no  caso  da  licitante  ser a sucursal,  filial  ou  agência,  apresentar o
registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede.a matriz.
5.4.2.4  -  DECRETO  DE AUTORIZAÇÃO,  em se tratando  de  empresa ou  sociedade  estrangeira em funcionamento  no  País,  e
ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNcloNAMENTO expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim
O exigir'

5.4.2.5 -Ata da respectiva fundação, e o correspondente reg.istro na Junta Comercial/Cartório, bem como o estatuto com a ata de
Eleição da Diretoria, na forma do artigo 18 da Lei n° 5:76471, em se tratando de. sociedade de cooperativa.
5.4.2.6 - Documentos oficial de identificação com foto, de fé pública, do representante legal da licitante;

5.4.3 -Relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
5.4.3.1  -Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
5.4.3.2  -  Prova  de  inscrição  no  Cadastro  de  Contribuintes  estadual  ou  municipal,  se  houver,  relativo  ao  domicílio  ou  sede  do
licitante, compatível com o objeto contratual;
5.4.3.3 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal,  inclusive quanto às contribuições previdenciárias;
5.4.3.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;
5.4.3.5 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante;
5.4.3.6 - Prova de regularidade re!ativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),  demonstrando situação regular no
cumpriménto dos encargos sociais instituídos por iei.
5.4.3.7  -Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de.cenidão
negativa, nos termos do Titulo Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decre{o-Lei n°.5.452, de 1° de maio de
1943).

5.4.3.8 - As Microembresas (ME) e Empresas de Pequeno Porie (EPP) deverão apresentar toda a documentação exigida para
efefto de comprovação de REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA, mesmo que esta apresente alguma restrição;
5.4.3.9 - Havendo alguma restrição  na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05  (cinco)
dias úteis,  cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame,  prorrogável

por igual  período,  a critério  da  administração  pública,  para a  regularização  da  documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do
débito e emissão de eventuais certid.Ões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
5.4.3.10  -A  não-regularização  da  docum.entação,  no  prazo  estabelecido,  im.plicará  decadência. do  direito  à  contratação,  sem

prejuízo  das  sanções  previstas  no  ari.  81,  da  Lei  no 8.666/93,  sendo facultaclo a convocação dos  licitantes  remanescentes,  na
ordem de classfficação, óu a i.evogação da licitação, conforme o caso.

++r

5,4.4 - Re[ativa à QUALIF]CAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
5.4.4.1  -Balanço patrimonial e de.mor!strações contábeis do último exercício sociais, já exigiveis e apresentados na form?. da lei,

que  comprovem  a  boa  situação  finaÁcejra  da  empresa - vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços  prwisórios ~
podendo  ser  atualizados  por  índices  oficiais  quando  encerrados  há  mais  de  03  (três)  meses  da. data  de  apresentação  da
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor,  registrado na Junta
Comercial.
5.4.4.1.1. Entende-se que a expressão."na forma da lei" constante no item 5.4.41  engloba:
a)Balanço Pàtrimonial;
b)DRE - Demonstração do Resu!tado do Exércí.cio.

ã.:;:its8)ogE,:::dçeãzocdoar,:::es(iiuca,:â:pf:nr:onr:àiraa|diu#r:;i:;T:dei,.ân::,.:càt??ãnoçã:sd:eignudiinct:ssióer:iuq,:isd:ezGeraHLG)'Solvência
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PASSIV0 CIRCULAN-TE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

SG=      ATIVOTOTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC =      ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

JUSTIFICATIVA QUANTO A EXIGÊNCIA DOS iNDICES FINANCEIROS:
•  índice  de  Liquidez  Geral  (lLG)  indica  quanto  à  empresa  possui  em  disponibilidades,  bens  e  direitos  realizáveis  no  curso  do

exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste período.
•  Índice de  Liquidez Corrente (ILC)  indica quanto a empresa  possui em recursos disponíveis,  bens e direitos  realizâveis  a curto

prazo, para fãzer face ao total de suas dívidas de curto prazo, sendo que:
Resultado da Liquidez Corrente:
Maior que 1 :  Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação das obrigações.
Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
Se menor que  1:  Não haveria disponibilidade suficientes  para quitar as obrigações a curio prazo,  caso fosse preciso.  .  0  Índice
de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos (totais), para pagamento do total de suas
dívidas.   Envolve  além  dos  recursos  líquidos,  também  os  permanentes.  Para  os  três  indices  colacionados  (lLG,  ILC,  SG),  o
resultado  ">1"  é  recomendável  à  comprovação  da  boa  situação  financeira  (o  que  demonstraria  um  equilíbrio  nas  contas  da
companhia), sendo cerio que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas hâ exceções.           .
5.4.4.3- As empresas constituídas a menos de um ano: deverão apresentar demonstrativo do Balanço de Aberiura, devidamente
assinados  por contabilista registrado  no  CRC,  bem como  por sócio,  gerente ou  diretor,  regjstrado  na Junta  Comercial ou Órgão
competente.
5.4.4.4  -  Serão  aceitos  o  balanço  patrimonial,  demonstrações  contábeis,  termos  de  aberiura  e  encerramento  do  livro  Diário,

devidamente autenticado, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital,  respeitada
a  lN  RFB vigente;
5.4.4.5 - Certidão Negativa de Falência / Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da sede do Licitante.
5.4.4.5.1-"É  permitida  a  pariicipação  de  empresa  em  condição  de  recuperação judicial  desde  que  desde  que  amparada  em
ceriidão  emitida  pela  instância judicial  competente,  que certifique  que  a  interessada  estâ  apta econômica  e financeiramente  a

pariicipar de procedimento licitatório nos termos da Lei 8.666/1993, nos termos do acórdão n° 1201/2020 do TCU.";
5.4.4.6  -As  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  (ME  ou  EPP),  nos termos da  Lei  Complementar  N°.123/06  e  Lei
147/2014,   para  que  estas  possam  gozar  dos  benefícios  previstos  nos  referidos  diplomas  legais,  é  necessário  apresentar
Declaração de Enquadramento/Reenquadramento de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte expedida ou arquivada
pela  Junta  Comercial  da  Sede  da  Licftante,  ou  Declaração  de  Microempresa  e  Empresa  de  Pequeno  Porte  (ME .ou  EPP)
emitida pela licitante, nos termos do Art. 3° da Lei Complementar 123/06."
5.4.4.7 - As empresas enquadradas no  regime diferenciado e favorecido das  Microempresas  (ME) e  Empresas  de  Pequeno
Porie (EPP) que não apresentarem a DECLARAÇÂO  prevista no subitem anterior,  poderão participar normalmente do certame,

porém, em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste regime.

5.4.5 i Relativa à QUAL[FICAÇÂO TÉCN[CA:
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pertinente ao obj.eto da licitação;
5.4.5.2 -  Em se tratando  de empresa com  sede  em outro  Estado,  o  registro ou  inscrição  na entidade  profissional  competente
deverá portar o visto no CREA/CE na forma da Resolução CONFEA n.° 413 de 27 de junho de 1997, por ocasião da contratação.

5.4.6.RelativaàcÁPACITAÇÃOTÉCN]CO-PROFISSIONAL:
5.4.6.1  -Apresentar comprovação da licitante de possuir em seu quadro pemanente,  na data prevista no preambulo de?te Edital,

profissional de nível superior na área de engenharia civil ou  outro devidamente reconhecido pela entidade competente,  detentor
de no minimo 01  (um) atestado E/OU certidão de capacidade técnica, com o respetivo acervo expedido pelo CREA,  emitido por

pessoa de direito público ou privado,  que comprove (m) ter o (s) profissional (is)  executado obras ou serviços de engenharia de
características técnicas simjlaFes a do objeto ora ljcitado;
5.4.6.2  -  Entende-se,  para  fins  deste  edital,  como  pertencente  ao  quadro  permanente:  sócio,  diretor,  responsável  técnico  ou

prestador de serviços,
5.4.6.3 -A comprovação de vinculação ao quadro permanente da licitante será feita:
a)  Para sócio,  mediante a apresentação do ato constitutivo,  estatuto,  contrato social consolidado ou  contrato social e todos os
aditivos.
b)  Para  diretor,  mediante  a  apresentação da ata de eleição e  posse da atual diretoria,  devidamente  registrada junto ao Órgão
competente.
c) Se o responsável técnico não for sócio e/ou diretor da empresa, a comprovação se dará mediante a apresentação da cópia da
Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) -devidamente assinada.
d) Contratos de prestação de serviços celebrado de acordo com a legislação cMl comum, e com firma reconhecida de ambas
as partes.
5.4.6.4 -Com base no ariigo 43, § 3°, da Lei n° 8.666/93, a Prefeitura de ACOPIARA/CE, se reserva o direito de consultar o CNIS

(Cadastro Nacional de [nformaççies Sociais),  para comprovar o vínculo empregaticio do(s) responsável(is) técnico(s) detentor(es)
dos atestados com o licitante.
5.4.6.5 - No caso de duas ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional como responsável técnico, como
comprovação de qualificação técnica, ambas serão inabilitadas.

5.4.7 . Re[ativo à CAPACITAÇÃO TÉCN]CO-OPERAcloNAL:
5.4.7.1  -Declaração de indícação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização do objeto da licitação, bem como a

qualfficação  curricular de  cada  um  dos  membros  da  equipe  técnica  que  se  responsabilizará  pelos  trabalhos,  este  documento
deverá ser assinado por sócio adniinistrador ou por representante legal da empresa;
5.4.7.2  -  O(s)   profissional(is)'  responsável(is)  técnico(s)  indicado(s),  cujo(s)  nome(s)  constar(em)  na  Certidão  de  Registro  e
Quitação  de  Pessoa Jurídica da  licitante junto  ao  Conselho  Regional  de  Engenharia e Agronomia - CREA  deverá(ão)  ser o(s)
detentore(s) do atestado E/OU certidão de capacidade técnica;
5.4.7.3   -   0   licitante   deverá  juntar   declaração   expres§a   assinada   pelo(s)   Respoiisável(is)   Técnico(s),   detentor(es)   do(s)
atestado(s)  E/OU  ceítidão(ões)  de  capacidade  técnica,  informando  que  o(s)  mesmo(s)  concorda(m)  com  a  inclusão  de  seu(s)
nome(s) na pariicipação permanente dos serviços na condição de profissjonal(is) responsável(is) técnico(s).

5.4.8 - Relativo à VISTA TÉCNICA:
5.4.8.1   -  Declaração  emitida  pelo  responsável  legal  da  empresa  de  que  o  licitante  tem  pleno  conhecimento  das  condições
necessárias  para  a  execução  dos  serviços,  inclusive  quanto  ao  local,  caracteristicas  e  graus  de  complexidade  existentes  na
área, bem como, das peculiaridades que possam implicar direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4.8.2 - Caso haj.a  interesse por parie do licitante de realizar+visita técnica no local onde serão realizados os serviços,  a fim de
tomar conhecimento  das  condições  e  peculiaridades,  a  mesma  deverá  ser previamente
marcar o dia peio telefone (088) 3565 -1352 (falar com Engenheiro ou sÊLc[§táriQ£lÉLJnfta-L:-£=Éi=_=:-Ê-í:.:_j=
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agendada,  devendo  os  interessados
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realizada pelo(s) profissional(is) ou responsável(is) técnico(s) d,a empresa;
5.4.8.3  -  Havendo  visita técnica,  será  emitido Atestado  de visita técnica,  firmado  pelo  Secretário  de  lNFRAESTRUTURA  e/ou
Engenheiro da Prefeitura do Municipio de Acopiara, de que a proponente, através do seu responsável, visitou o local onde serão
executados os serviços, tomando pleno conhecimento dos projetos, das condições e da natureza do trabalho.
5.4.8.4 -0 responsável por mais de uma empresa deverá indicar qual empresa está representando. Não será emitido atestado de
visita em nome do mesmo responsável para mais de uma empresa.
5.4.8.5  -  0  ATESTADO  DE  VISITA  PODERÁ  SER  FORNECIDO  AO  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  DA  EMPRESA,  OU  POR
QUALQUER REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA;

5.4.9 -Relativo aos DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÂO:
5.4.9.1  -Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e  ao  inciso  XxxllI,  do  artigo  7°,  da  Constituição  Federal,  não  emprega  menores  de  18  (dezoito)  anos  em  trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega meiiores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, saliií)ê na condição de aprendiz, a partir
de 14 (quatorze) anos, conforme modelo (ANEXO 111, lTEM 02)'constante dos Aiiexos deste edital;
5.4.9.2 -Declaração expressa de integral concoi.dância com os termos deste edital e seus anexos, conforme modelo (ANEXO 111,
lTEM 02) constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.3 - Declaração sob as penalidades cabíveis, de inexistênbia de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93), conforme modelo (ANEXO 111,  lTEM 02)
constante dos Anexos deste edital;
5.4.9.4 - No caso de  licitan[es devidamente cadastrados  na Prefeitura de ACOPIARA/CE,  a documentação mencionada no item
5.4.2  e  os  subitens  5.4.3.1  ao  5.4.3.7,  5.4.4.1,  5..4.4.2  deste  Edital  poderá ser substituída  pela apresentação  do  Ceriificado  de
Registro  Cadastral  (CRC) junto  à  Prefeitura de  Municipal  de ACOPIARA/CE,  assegurado,  neste caso,  aos  demais  licitantes,  o
direito  de  acesso  aos  dados  nele  constantes),  o  qual  deverá  ser  entregue  acompanhado  de  todos  os  demais  documentos
tratados  neste  edital  na  qual  não  haja  a  possibilidade  de  substituição,  tratada  anteriormente,  cuja  autenticidade  e  prazo  de
validade serão analisados pela Presidente;
5.4.9.5.1  -A documentação constante do Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE deverá também
se encontrar dentro do prazo de validade e atender ao disposto neste edital.

:L4t.:£tí-c:3:°:o°rscda°ricorrToenct:i::tceenst::ríp°usbiícpaaçriãí:!Peamçãsrngaã:ràsf:cn]ta:f::eaduet:#c°a::r;:,raesê:t#ssã:mp::#;nnae`htceópj:
Licitação mediante apresentação dos originais.
5.4.11  -As  declarações  exigidas  na  habilitação,  quando  não  vierem  com  firma  reconhecida  em  cariório  dev.erão  vir
acompanhadas  com  o  documento  de  identidade  ou  equivalente  do  signatário/assinante,  para que  seja confrontada  a
a§sjnatura.
5.4.12  -  Não  serão  aceitos  documentos  apresentados. por  meio  de  fitas,  discos  magnéticos,  filmes  ou  cópias  em  fac-simile,
mesmo  autenticadas,  admiti.ndo-se  fotos,  gravuras,  desenhos,  `gráficos  ou  catálogos  apenas  como  forma  de  ilustração  das

propostas de preço.                                              t
5.4.13   -   Os   documentos   necessár.ios   à   participação   na   presente   licitação,   compreendendo   os   documentos   referentes   à
habilitação, à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idjoma oficial do Brasil.
5.4.14  -  As  proponentes  ficam  obrigadas -ainda,  a-cumprirem  além  das  exigências  editalícias,  as  leis  especiais  às  quais  se
enquadram e se amparam:          .
5.4,15 -Quaisquer docum?ntos  iiecessários  à participação no presente certame  licitatório,  apresentados em  lingua estrangeira,
deverão ser autenticados pe[os .respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado.
5.4.16  -Caso  o  documento  apresentado  seja  expedido  por instituição  que  regulamente  a  disponibilização  do  documento  pela
lntern.et, a Comissão Permanente de Licitação verfficará a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica.
5.4.17 -Caso o documento apresentado seja expedido  por !fistituição  pública que esteja com seu funcionamento  paralisado  no
dia de recebimento dos envelopes,  a licitante deverá, sob pena de ser inabilitada,  apresentar o referido documento constando oéTmm-=*:-EEE=termo finai  de seu  período  de vaiidade coincidindo  com o  periodg„dLgj2a[a!i§egã

1_,_ -=: -=--
PREFEITIJRA   MUN]C!PÂL   BE   ÃCOP]ÁRA
Awenida Paulino Féfix, N9 362 -Centro -AEopi
c"pjngo7'84s:É39#::::ii:e_`àfi.:g*e#R¥



ÁRáõÉÍÃÀEEDÁ. -

sob  pen.a  de  ser.inabilitada ~supervénientemefite, levar  o  doc^umento  à  Comissão  Permanente  de  Licitação  nas  condlções  de
autenticação exigiqas por este edital, p?ra que seja apensado ào processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao
Órgão de origem da licitaçãg, deverá a licitante levá-Io a esta instituição para que o mesmo se proceda.
5.4.18  -As  ceriidões  exigidas  (para  aquelas  cuja val.idade  possa  expirar),  quando  não  contiverem  prazo  de validade
expressamente determinado, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (Sessenta) Dias anteriores a data
de aberiura da presente licitação ou então apresentar declaração ou regulamentação do Órgão emissor que djsponha sobre a
sua validade para o docum.ento em questão.
5.4.19  -Os  licitantes  que  apresentaram  documentos  de  haÉilitação  em  desaóordo  com  as  descrições  anteriores,  defeituosos

quanto   ao   seu   conteúdo   e  forma   e   ilegiveis   serão   INABILITADOS,   sendo   eliminados,   não   podendo   participar  da  fase
subsequente do processo licitatório.
5.4.20   -   Somente  serão  aceitos  os   documentos   acondicionados   no  envelope  "A",   não   sendo   admitido   posteriormente  o
recebimento de qualquer outro documento,  nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento entregue à Comissão
Permanente de Licitação.
5.4.20.1   -  Fica  ressalvada  a  situação  anterior,  quando  da  necessidade  de  realização  de  diligência  para  apresentação  de
documentos que melhor instruam os documentos de habjlitação do licitante;
5.4.21  - A Comissão  poderà,  também,  solicitar original de documento já autenticado,  para fim de verificação,  sendo  a empresa
obrigada  apresentá-lo  no  prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas  contados  a  partir  da  solicitação,  sob  pena  de,  não  o
fazendo, ser inabilitada.
5.4.22 -A solicitação fefta durante a sessão ci.e habilitação deverà ser registrada em Ata.

6 - DA FASE DE PROPOSTAS DE PREÇOS

0

6.1  -A licitante deverá entregar à Comissão, juntamente dos envelopes contendo os Documentos de Habilitação, até a hora e dia

previstos neste Edital, as PROPOSTAS DE PREÇOS devendo ser confeccionada no mínimo em 01  (uma) via e opcionalmente
em  arquivo  digital,  formato  .xls  ou  .doc,  em envelope fechado,  rubricado no fecho,  contendo  na parte externa os seguintes
dizeres:

A COMISSAO PERMANENTE DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE
TOMADA DE PREçOS N° 2023.05.04.01
ENVELOPE "8" - PROPOSTAS DE PREÇOS
PROPONENTE

6.2 -As PROPOSTAS DE PRECOS, serão composta pelo conjunto, sendo a Proposta Comercia!, Orçamento(s) Detalhado(s),
Cronogramà  FÍsico-Financeiro,  devendo  ambos,  ser confeccionadas  a  máquina,  impressão,  ou  a  letra  de fôrma,  em  papel
timbrado,   sem   emendas,   rasuras   ou   entrelinhas,   datadas,   perfeitamente   legíveis,   assinadas   e   com   identmcação   do(s)
responsável(is) Iegais da Empresa e Engenheiro, rubricadas todas as vias.

6.2.1  -Na PROPOSTA COMERCIAL deverá constar os seguintes dados:
a) Serviços a serem executados, iguais ao obj.eto desta lbftação;
b)  Preço Global por quanto a licitante se compromete os serviços objeto desta Licitação, expresso em reais em algarismo
e por extenso;
c) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínim, 60 (SESSENl-A) DLAS;
d)  Prazo  de  execu.ção  dos  servi.ços.que será  de  02(D`OIS)  MESES,  conforme  cronograma físico-Financeiro,  contados  a

pariir da emissão da primeira ordem de serviço;

PREFEITURA   MIJNl€lpAL   DE   ACOP]ÃRA
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6.2.2 -  ORÇAMENTO(S)  DETALHADO(S),  contendo de Çada item a especfficação d,o Grupo/Subgrupo/Serviço,  a quantidade,  a
unidade, o preço unitário e o preço total, ehi algarismo, e o preço Global do orçamento, assinado pelo responsável da Empresa e
Engenheiro responsável, contendo ainda:

a)  Planilha de preços unitários que deram margem áos .resultados apresentados na proposta, com duas casas decimais,
sem erros de arredondamentos;
b)  Planilha de Composição de  Preços  Unitàrios,  para cada serviço constante do orçamento apresentado,  conten.do todos
os insumos e coeficientes de produtividade necessàrios à execução de cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-
obra,  totalização  de  encargos  sociais,  insumos,  transpories,  BDl,  totalização  de  impostos  e  taxas,  e  quaisquer  outros
necessàrios à execução dos serviços;
c) Planilha analítica de encargos sociais;
d)  Composição analítica da taxa de  B.D.I.  (Benefícios  e  Despesas  lndiretas),  de acordo com  recomendações do TCU  -
Tribunal de contas da união;                                                                                                           .

6,2.2.1  -  No  caso  de  erro  na coluna  UNIDADE,  a  Comissão  considerará  como  correta  a  Uriidade  expressa  no  Orçamento  da
Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE para o ftem.

6.2.3 -CRONOGRAMA FÍS]CO F]NANCEIRO.

6.2.3.1   -  Os  valores  contidos  nos  orçamentos  serão  considerados  em  moeda  corrente  nacional  (REAL)   mesmo  que  não
contenham o símbolo da moeda (RS).
6.2.3.2 - Os preços constantes do orçamento da licitante deverão conter apenas duas casas decimais após a vírgula, cabendo ao
licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos.
6.2.3.3-   No   Cronograma   Físico   Financeiro  deverá  constar  prazo  de  execução  dos  serviços  conforme   Projeto   Básico   de
Engenharia.

6.3 - Serão DESCLASSIFICADAS as propostas que:
6.3.1  -Apresentarem preços superiores ao limite estabelecido ou manifestadamente inexequiveis;
6.3.2 -Apresentarem preços inferiores a 70°/o (setenta por cento) do menor dos seguintes valores a saber:

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração,
Ou

b) Valor orçado pela Administração.
6.3.3 - Condições ilegais, omissões, erros e divergência ou conflito com as exigências deste Edital.
6.3.4 - Proposta em função da oferia de outro competidor na licitação.
6.3.5  -  Preço  unitário  inexistente,  simbólico  ou  irrisório,  havido  assim  como  aquele  incompativel  com  os  preços  praticados  no
mercado, conforme a Lei n° 8.666/93 e suas alterações.          .
6.3.6 - Preço unitário e/ou global excessivo, assim entendido como aquele superior ao orçado pela PMA, estabelecido no Projeto
Básico/Termo de Referência e Projeto Bá§ico de Engenharia.
6.3.7 - Preços unitários e/ou globais ir,exequíveis na forma do Art. 48 da Lei das Licitações.
6.3.8 - Quantftativos divergentes dos constantes na Planilha de preços estimados.
6.3.9 - Propostas que não atendam ao item 6 do edital.

7 - DOS PROCEDIMENTOS

7.1  -A Presidente da Comissão Permanente de Licitação fará a verffiéação da(s) Iicitante(s) que protocolaram os documentos de
habilitação,  conforme item 4.2 deste edital,  bem como,  realizará o credenciamento dos representantes presentes à sessão, e a
seguir, colocarà os documentos de credenciamento para rubricas e informará a todos os presentes, a relação das empresas qu.e
acudiram a pariicipação do proce§so.
7.2 -  Os  Documentos de Credenciamento e os envelopes "A" - Documentos de  Habilitação e "8" - Proposta de  Preços, todos
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7.2.1  -  ApÓs  o(a)  Presidente(a)  da  Çomissão  receber  os  DQcumentos  de  Credenciamento  e  Envelopes  "A"  e  "8"  e  declarar
encerrado o prazo de recebimento dos Documentos de Crede.n*ciamento e Envelopes,  nenhum outro será recebido e nem serão
aceitos outros documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.3 - ApÓs a Presidente da Comissão reóeber os Documentos de Credenciamento e Envelopes "A" e "8" e declarar encerrado o

prazo de recebimento dos Documentos de Credenciamento e Envelopes, nenhum outro será recebido e nem serão aceitos outros
documentos que não os existentes nos referidos envelopes.
7.4 -Em seguida, os licitantes rubricarão os envelopes contendo as Propostas de Preços -"8", ficando a comissão em posse dos
mesmos até a aberiura e julgamento respectivo,
7.5  -  Posteriormente,  serão  aberios  os  envelopes  contendo  os  documentos  exigidos  para  fins  de  habilitação.  A  Comissão
examinará  os  aspectos  relacionados  com  a  suficiência,  a  formalidade,  a  idoneidade  e  a  validade  dos  documentos,..além  de
conferir se as cópias porventura apr,esentadas estão devidamente autenticadas pelo Car{Ório competente ou se são idênticas aos
documentos originais, nas quais deverão ser apresentados.
7.5.1  -Será inabilitada a [icitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos exigidos no envelope "A", ou apresentá-
los em desacordo com as exigências do presente Edital.
7.6 - Os documentos de habilitação serão rubricados pelos membros da Comissão e ljcitantes interessados como representantes
das proponentes, que examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de Habilitação, em seguida, postos à disposição
dos prepostos das licitantes para que os examinem e os rubriquem.
7.7  -  A   Comissão   examinará   possíveis   apontamentos  feitos   por  prepostos   das   licitantes,   manifestando-se   sobre   o   seu
acatamento ou não.
7.8 - Se presentes os prepostos das  licitantes à sessão,  o(a)  Presidente(a) da Comissão fará diretamente a intimação dos atos
relacionados com  a  habilitação  e  inabilitação das  licitantes,  fundamentando  a sua deci§ão  registrando  os fatos  em  ata.  Caberá
aos prepostos das licitantes declararem intenção de interpor recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursal.
Os autos do processo estarão com vista franqueada ao interessado na presença da Comissão.
7.8,1 -Poderá haver a requisjção de cópia dos autos, de§de que seja feito por requerimento escrito.
7.8 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no item anterior será feita
através do meio de publicação Oficia] do Município,  iniciando-se no dia útil seguinte à pub[icação o prazo de 05 (cinco) dias úteis

previsto em iei para a entrega à Comissáo das razões e contrarrazões de recursos a serem interpostos pelos recorren{es,  bem
como, publicidade aos atos do processo. 0 Procedimento ficará será suspenso.
7.9 - Decorridos os prazos e proferida a decisão sobre os recursos interpostos, a Comissão marcará a data e horário em que dará

prosseguimento ao  procedimento licitatório,  cuj.a comunicação às  ljcitantes será feita com a antecedência minima de 24 (vinte e
quatro)  horas  da  data  marcada,  através  do  meio  de  publicação  Oficial  do  Município,  de  forma  a  dar  publicidade  aos  atos  do
Processo.
7.10  -  lnexistindo  recurso,  ou. depois  de  proferida  a  decisão  sobre  recurso  interposto,  a  Co#.iissão  dará  prosseguimento  ao

procedimento licjtatório.
7.11  -Na  ausência  de qualquer preposto de  licitante,  a  Comissão  manterá  em seu  poder o  referid.o  envelope,  que  deverá ser
retirado  pela  licitante   no  prazo  de  30   (trinta)  dias  contados  da  data  referida  no  aviso  que  marca  a  data  da  sessão  de

prosseguimento do.procedimento licitatório.
7.12  -Será feita,  em  seguida,  a  aberiura  do  Envelope  "8".  A  Comissão  conferirá  se foram  entregues  no  referido  envelope  a
Proposta, Orçamento,  Cronograma FÍsico-Financeiro e demais documentos solicitados no item 6 deste edital.
7.13 -Em seguida,  a  Comissão  iniciará o JULGAMENTO.  lnicialmente,  serão examinados os aspectos formais  da Proposta.  0
não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta.
7.14 -A Comissão fará,  então,  o ordenamento das  propostas das demais licitantes  não desclassfficadas pela ordem crescente
dos preços nelas apresentados;
7.15  -A  Comissão  examinará,  da  licitante cuja  proposta está em  primeiro,  segundo  e terceiro  lugar,  o  Orçamento.  Não sendo
encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em prjmeiro lugar como vencedora desta licitação.
7.16 -Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão ,promoverá desclassificação da proposta e fará a mesma verfficação com

\ reiação  à  proposta da  licitante  que apresentou  o  segundo  ME_PPE|REÇQJà
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ordem  crescente  dos  vaiores  das  propostas  de  preços,  até;'gue  uma  mesma  empresa  tenha  sua  Proposta  de  Preços  e 'o
Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital.
7.17  -A  Comissão  não  considerará  como  erro  as  diferenças. por ventura  existentes  nos  centavos,  decorrentes  de  operações
amméticas,  desde  que  o  somatório  das  dfferenças  nos  centavos  não  ultrapasse  o  valor  em  real  correspondente  a  0,1  (zero
virgula um por cento) do valor global do orçamento da licitante.
7.18  -Caso  duas  ou  mais  licitantes  que  não  tenham  sido  desclassfficadas  apresentem  suas  propostas  com  preços  iguais,  a
Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste capitulo.
7.19 -Caso a proponente com proposta de preços classificada em 1° (primeiro) lugar, não seja Microempresa (ME) ou Empresa
de Pequeno Porte (EPP), a Comissão procederá de acordo com os subitens a seguir:
7.19.1  -  Fica  assegurado,  como  critério  de  desempate  o  exercício  do  direito  de  preferência  para  a  Microempresa  (ME)  ou
Empresa de Pequeno  Porie (EPP),  de\Íendo  a licitante estar presente para poder exercer mencionado direto à sessão
pública de divulgação do julgamento da análise das propostas de preços.
7.19.1.1  -Caso  haja suspensão da sessão  na data  iriicialmente estabelecida,  a  Comissão  marcará  previamente  nova data de

prosseguimento, ficando à cargo do licitante a obrigatoriedade de comparecimento para o uso deste beneficio.
7.19.2 -Entende-se por empate aquelas situações em qi.ie as propostas apresentadas pelas Microempresa (ME) ou  Empresa
de  Pequeno  Porie  (EPP)  sejam  iguais  ou  até  10%  (dez  por cento)  superiores  à  proposta  mais  bem  classfficada,  depois  de
ordenadas as propostas de preços em orderr! crescente dos preços ofertados.
7.19.3 -Para efeito do disposto no s'ubitem 7.19.1., ocorrendo empate, a Comissão procederá da seguinte forma:

a)  A  Microempresa -  ME ou  Empresa  de  Pequerio  Porte -  EPP  mais  bem c!assfficada  poderà  apresentar proposta d`e

preço   inferior  àquela  considerada  vencedora  do  certame,   situação  em  que  será  classfficada  em   primeiro   lugar  e
consequentemente declarada vencedora do certame.
b)  Não  ocorrendo  à  contratação  da  microempresa  ou  empresa  de  pequeno  porte,  na forma  da  alinea  anterior,  serão
convocadas  as  remanescentes.que  porventura  se  enquadrem  na  hipótese  do  subitem  7.19.2,  na  ordem  classificatória,

para o exercício do mesmo direito.
c)  Verificada  a  aceitabilidade da  proposta,  a  !icitante  ME  ou  EPP vencedora deverá  apresentar a  proposta devidamente
adequada no prazo máximo e improrrogável de até 48 horas.

7.19.4 -No caso de equivalência dos valores apresentados  pelas  Microempresa (ME) ou  Empresa de Pequeno Porte (EPP)

que se  encontrem  no  intervalo  estabelecido  no subftem 7.19.2,  será  realizado sorteio entre elas  para que se  identffique aquela
que primeiro poderá apresentar nova de preços, que deverá ser registrada em ata.
7.19.5 -Na  hipótese de não c'ontratação  nos termos previstos  no subftem acima,  o ob.ieto !icitado  será adjudicado em favor da

proposta originalmenté vencedora do certame.
7.19.6.  Ocorrendo  à sítuação ,prevista no' subitem 7.19.3,  a .Micróempresa (riE)  ou  Embresã`de  Pequeno  Porte (EPP)  mais
bem clas§ificada devérá .apr.êsentar no.Úa propo`s{a de p.re.ços. Todos os atos deverão constar da ata dos trabalhos.
7.19.6.1  -Caso  o  representante.d.a  propoiic-nte  que esteja .enQuadrada  na'si.tuação  do  item 7.19.2 .esteja  presente  nà  referida
sessão, o mesmo devérá.ofértar a hova ofE;rta no momerito da sessão..
7.19.6.2 -Caso o  l!cita?té  não `.e§tçj.á  presentç .m. sessão, fica 'prec.luso o .Tenciõn.ado direitç,  não. podendo-o mais ser ofertado

posteriorhe.nte..,.
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fefta  através  da  lmprensa  Oficial'dó .Mu.nicípio,  iniciando..se  ng  di?  útil  segiiinte  à  publicação  o  prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis
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publicidade
aos atos do processo. 0 Proçedime`ntq ficará será suspen'.so.
7.ig.io -As dúvidas que` surgirem durante as ,r:çunjõe§ serão esclarecidas pelo(a).Pr.ésidénte('a) da Comissão,  na presénça dós

;|;g.o|S|to_SÀdacsol:iitsasn:t:Sé
cpnstar esta .de-cisão da Ata. dos trabalhos.  No ca.so, .os envelop.es ainda  rião ,abertos` deverã.o sef rTubricados  pelos  membros .e

pelos licitantes interessàdos ....                                                                       `,         .                                                                 .+
7.19.12 -A.Comissão  poderá,  para analisar os  Documento.s de  Hábilitação,  as  Propostas  e os Orçamentos,  solicitar pareceres
técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsidios para` a§.suas decisões.
7.19.13 -Todos os documentos ficarão sob a guárda da Comiss`ão Perh.anénte de Licitação, até a cbnclusão do procedimehto,
7,19.14 -No caso de decretação  de feriado que coincida com a data designadà para entrega dos envelopes "A" e "8"  e suas
aberturas,  esta  licitação  se  rea!izará  no  primeiro  dia  útil  subsequente,  na  mesma  hora  e  me§mo  local,  podendo,  no  entanto,  a
Comissão definir outra data, horário e até local, fazendo a publicação e divulgação na mesma fQíma do inicio.
7.19,15 -A Comissão não consia'erará qualquer oferia de vantagens não prevista neste Edital,  nem preço ou vantagem baseada
nas propostas das demais licitantes.
7.19.16 -Ocorrendo discrepância entre qualquer preço numéricQ ou por extenso, prevalecerá este último.          .
7.19.17 -Quando todas as  licitantes forem inabi!itadas.ou todas a§ propostas Íorem desc!assificadas,  em não havendo intenção

::r:nst::ia°çsi%ãâedne~o;:C:'ó`::mpe°:tgçaãkoeodued:C;t:tnrtaes'paro3:::Sssãóp°deráfixaràsiicitantes,Prazodeo8(oito)diasúteisparaa
7.19.18 -Abertos oé envelopes coh.tend`o as Propostas,  após concluída.a fase de habilitação,  não cabe desclass.rijc.ar a.Proposta

por motivo relacionado com a habilitaéão, salvo em razão de fa[ç superveniente ou só conhecido após o julgamento.
7.19.19  -Ficará  a  cargo  da  Presidente  a  définição  do  momento  da. devoliição  dos.envelope.s  "A"  e  "8"  que  por ventura  não
tenhamsidoabertosnodecoh.érdo.prócess.o.
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8 -DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

assegurado  ó d'ireito de suspender. qualquer sessão e'marcar.seu  reiniciQ  para outra ocasião,  fazendo

0,

8.1  - A  Comissão  emitirá  relàtório 'contendo  o jul9amento  e  resultado deste  Edital,  com cias§ffjcação das  licitantes,  que  estará
assinado peios membros que deia pà'rticíparam.
8.2 - A Adjudicação  e  a  Homologação  da licitação  em 'favor da  licitante cuja  proposta de  preços  seja  classfficada em  primeiro

!u.3a-rôã3EdcaRCÊTÁPÊtân#à##in#h:âÀDÉS!àsuaTSud#:::FeEs:âã,âdTr:itjt,epâãLODhEiNoioTa::TeRv::gr¥bresente,icitação,
por  razões  de   interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,   mediante   parecer  escrito  e
fundamentado sem que caiba.a qualquer das licitantes 'o direito.                                                              `

9 . DO.CONTRATO
ffiãÉrizffi5ãffiã±h.~F2T¥tLA=P.=ffi==L~=€.i=:".Tpj.`~<

::'Ê;-:,:|criía#;Í,!i::s::;âbcI:ô:n:tt£?;;C::ir::r:ao:::S:,::%àiâ:tt!ai!;ERol%:Mc.gnNtii'oPsAdLa%:t:NàFa%:,i:cRa:;:#r,aeesat:ii,iLanet:p:â:dcae#í:
9.1.1  -A convocação dó .lióitante veh'cecibr`se dará atraúé.s de publicação eri jo-rnal de grande circulação oú correspondência com
Aviso  de  Recebimento.o.u,  a`i`hd.a,  .àtravés  de  en`derççó  eletrô.nico  váiido  a  ser fornecido  peio  Licitante  na  fase  de  proposta,
conforme modelo fornécido.'
9.2 - A recusa injusta da ijc.itaiite-venéedor.a e.n] assinaF o éont.rato,  aceitar ou  re{irar o  instrumento equivaiente dentro do prazo
estabelecido  pelo  Órgão  contratante  caracteriza  o  descumprimento total  da obrigação  assumida,  sujeitando-a  a  multa  de  10%

(dez por cento) sobre o valor da obra ou servíço constaiite dé` §ua proposta de preços.
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superiores em tempo hábil. pa.ra a adQção das medidas cohvenientes.
9.4-AContratadadevera.mante,rp[eposto(§),aceitopelaPrefeituraMunicipal,nolocalaserprestadôoserviço,pararepresentá-
lo na execução do contrato.

9.4.1  -  Fica  a  contrataçla  na  obrigação  de  manter,  durante  tod.a  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade. com  as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.5 - A Contratada é  responsável  pelos  encargos trabalhistas,  previdenciários, fiscais e comerciais  resultantes  da execução  do
contrato'                                                           -   .
9.6 - 0 prazo para o início da execução dos serviços fica fixado em 05 (CINCO) DIAS contados a partir da data da assinatura da
Ordem de Serviço.
9,7 -.A assinatura da ordem de serviços  poderá ser de forma presencial,  bem como,  ser ewjada ao licitante vencedor se dará
através  de  publicação  em  jomal  de  grande  circulação  ou  correspondência  com  Aviso  de  Recebimento  ou,  ainda,  através  de
endereço  eletrônico  válido  a  ser fornecido  pelo  Licitante  em  seus  documentos  de  habilitação  ou  em  sua  proposta  de  preços,
conforme modelo fornecido.
9.8 - 0 contrato terá vigência de 12 (DOZE) MESES, sendo que o prazo para a execução dos serviços é de 02(DOIS) MESES,
contados da assinatura da ordern de serviço.
9.9  - A  prorrogação  de  prazo  deverá  ser justificada  p.or escrito  e  previamente  autorizada  pelo  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA.

9.10 -Ocorrerá a rescisão do contrato, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial e sem que caiba à Contratada
direito a indenizaçã.o de qualquer natureza, ocorrendo qualquer dos següintes casos:

9.10.1  -não cu~mprimerito ou cumpri.mento irregular das cláusulas contratuais oú da legislação \/igente;
9.10.2 -lentidão  na execução dos  serviços,  levando  a  Prefeitura  Municipal  a  presumir pela  não  conclusão  dos  mesmos

nos prazos estipulados;
9.10.3 -cometimento reiterado de etros na execução dos serviços;
9.10.4 -concordata, falência ou dissolução da fir.ma ou insolvência de seus sócios, gerentes ou diretores;
9.10.5

0

alteração  social  ou  a  modificação  da  finalidade  ou  de  estrutura  da  empresa,  que  prej.udique  a  execução  do
contrato;
9.10.6  -razões  de  interesse  público,  de  alta  relevância  de  amplo  conhecimento,  justificados  e  determinados  pela  Prefeitura
Municipal;

9.10.7 -0  atraso  superior a  90  (noventa)  dias  dos. pagamentos  devidos  pela  Prefeitura,  decorrejites de  obras  ou  serviços,  ou

parcelas  destes  jà  Íecebidos  ou  executados,  salvo  em  caso  de  calamidade  pública,  grave  p.e`riurbação  da  ordem  jnterna  ou
guerra, assegurado à Contratada o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada
a situação;
9.11  -A rescisão amigável d,o contrato, por acordo entre as paries, deverá ser.precedida de a.utorização escrita e fundameiitada
do Ordenador de Despesas.
9.12 -      É facultada à prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE, q.uando o convocado não assinartermo do contrato no prazo e nas
condições  estabelecidas  neste  Eç!ital  convocar  os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  a'e  classificação,  para fazê-Io  em  igual

prazo e  nas  mesmas condições  propostas  pelo  primeiro classificado,  inçlusive quanto aos preços atualizados,  de conformidade
com este Edita], ou revogar esta licitação.
9.13 -      A   Prefeitura   Municipal  de  ACOPIARA/CE  poderá,   a  seu  critério;   determinar  a  execução  antecipada  de  .serviços,
obrigando-se a contratada a realizá-!os.     .

10 -DOS ACRÉSCIMOS E/OÚ SUPRESSÕES AO CONTRAT'0



limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor jnicial do contrato, e,  no caso particular de reforma, até o limite de
50°/o (cinquehta por cento), mantendo-se as c!emais condjções do contratQ nos termos do art. 65, parágrafo 1 °, da Lei n° 8.666/93.
10.2 -      Caso haja acréscimo ou diminuição  no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao contrato,  após o que
será efetuado o pagamento, calculado nos termos do item 10.1.

11  -DO  PAGAMENTO,.DO REAJUSTAMENTO E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO

0

11.1-Os  pagamentos  serão  feitos  de  acordo  com  a  realização  do's  se.rviços,. em  até  30  (trinta)  dias  do  mês  subsequente  ao
adimplemento da obrigação e encaminhamento da.documentação tratada neste subitem, observadas as disposições editalícias,
através  de  crédito  na  Conta  Bancária  do  fomecedor  ou  através  de  cheque  nominal,  de  acordo  com  os  valores  contidos  na
Proposta de Preços do licitante em conformidade com projeto básico.
11.2 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorrido 01  (um) a.i.io da sua assinatura, circunstância
na qual as faturas serão reajustadas com base na variação do índice nacional da construção civil (lNCC -Coluna 35) divulgado

pela Fundação G,etúlio Vargas -^ FGV.
11.3  -REEQUILIBRIO  ECONOMICO-F[NANCEIRO:  Na  hipótese  de  sobrevirem  fatos  imprevisíveis,  ou  previsíveis,  porém  de
consequências  incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos  da  execução  do  ajustado,  ou  ainda,  em  caso  de força  maior,  caso
fohuito  ou  fato  do  príncipe,  configurando  álea  econômica  extraordinária  e  extracontratual,   poderá,   mediante  procedimento
administrativo  onde  reste  demonstrada  tal  situação  e  termo  aditivo,  ser  restabelecida  a  relação  que  as  partes  pactuaram
inicialmente  entre  os  encargos  d.o  contratado  e  a  retribuição  da  Administração  para  a  justa  remuneração  do  fornecimento,
objetivando  a  manutenção  do equilíbrio  eóonômico-financeiro  inicial  do  contrato,  na form? do  ar[igo 65,  11,  "d"  da  Lei  Federal  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
11.4 - lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante, estão incluidas todas
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão-de-obra.

12 -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

12.1   -   A   despesa   decorrente   da   contratação   correrá   à   conta   de   recursos   especificos   consignados   no   Orçamento   da
PREFEITURA   MUNICIPAL  DE  ACOPIARA/CE  -RECURSOS   NÂO  VINCULADOS   DE  IMPOSTOS,   na  seguinte..Dotação
Orçamentária respectivamente:.

ÓRGÃO
UNIDADE FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PR.OGRAMA/

FONTE
ELEMENTO DE

ORÇ. P.A/N° DO PROJETO.ATIVIDADE DESPESAS
SECRETARIA DEINFRAESTRUTURA `.          09.01

15.451.1501.1.022

1.,'1500

4.4.90.51.00

13 -DOS RECURSOS

13.1  -  Das  decisões  proferidas  pela  Cohiissão  Permanente  de  Licitaéão  caberão  recursos  no  pràzo  de  05  (cinco)  dias  úteis
contados da intímação do a.to,
13.2  -  Os  recursos  deverão  ser  dirigidos  à  secretaria  de  lNFRAESTRUTURA,   interpostos  mediante  petíção  datilografada,
devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua condição como tal.
13.3 -Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas deverão ser entregues
o(a)  Presidente(a)  ou a  um dos  Membros da Comissão  Permanente de  Licitação da Prefeitura Municipal de ACOPIARA/CE,  no
devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele„       .
13.4-lnterposto,orecursoserácomunicadoaosdeha{slicitantes,.qúepo.derãoimpugná-losnoprazode05(cinco)diasúteis.

1    , ,           ,    ®  ,,-,,,     1    lL ,--l ----,,-,,-,
13.5 -Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao

proferirá sua decisão.
Êic-

pREFErTLl.RÃ   MUN]CIPAL   DE   ACOP]ÃRÂ
Avenida Paulino Fé]ix, Ng 362 - Centm -AEopiara -
CNPJ ri9 07.84Z,379/0001-19 / Telefone: {88} 3565-1

Site:www.acopEara.ee.gov.br
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13.6 -Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do.processo estejam com vista franqueada ao interessado.
13.7  -   Na  contagem  dos   prazos  excluir-se-á  o  dia  do   iníói.b  e   incluir-se-á  o  .do  venciriento,   e  considerar-se-ão  os   dias
consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

14 -DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES

0

14.1  -      A  licitante`que,  convocada  pela  PMA  para: assinar  o  instrumento.  de  cóntrato,  se  recusar  a  fazê-Io  dentro  do  prazo

previsto  nesta  TOMADA  DE  PREÇOS,  sem  motivo  justificado  aõeito  pela  PMA,  estará  sujeita  à  suspensão  temporária  de
participação em licitação promovida pelos Órgãos do Município de ACOPIARA/,CE, pelo prazo de 02 (dois) anos.
14.2 -      0  atraso  injustifjcado  na  execução  do  contrato  sujeitara  a  Contratada  à  multa  de  mora  prevista  no  presente  Edital,

podendo a PMA rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÃO de pariicipação
em licitação promovida pelos Órgãos do Município de ACOPIARA/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, período durante o qual estará
impedida de contratar com o Municipio de ACOPIARA/CE.
14.3 -      Em  caso  de  a  Licitante  ou  Contratada  ser  reincidente,  será  declarada  como  inidônea  para  licitar  e  contratar  com  o
Município de ACOPIARA/CE,
14.4-      As  sanções  previstas  neste  Edital  serão  aplicadas  pela  PMA,  à  licitante  vencedora  desta  licitação  ou  à  Contratada,
facultada a defesa prévia da interessada nos seguintes casos:

14.4.1-  de 5 (cinco) dias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENSÃO;
14.4.2 -de  10 (dez) dias da abertura de vista do procesço,  no caso de DECLARAÇÃO  DE  IDONEIDADE  PARA LICITAR

OU CONTRATAR COM 0 MUNICíplo DE ACOPIARA/CE.

à4ó5úâsMSua]%Íeps,odeDÊR:EORPTÉ#IâE::dse::oN:eÃroap,ic:Eacs#n¥a%ê:teDCEOJNaDsod#Êâ:EpprâviâtaLi:;TeAÊd3a|;coNTRATAR
14.6  -  As   sanções   de   SUSPENSÃO   e   de   DECLARAÇÃO   DE   INDONEIDADE   PARA   LICITAR   E   CONTRATAR   COM   0
MUNICÍPIO  DE ACOPIARA/CE,  poderão também ser aplicadas  às  licitantes  ou  aos  profissionais  que,  em  razão  dos contratos
firmados com qualquer Órgão da Administração Pública Federal,  Estadual e Munícipal:

1  -  tenha  sofrido  condenação  definitiva  por  praticarem,  por  meios  dolosos,  fraude  fiscal  no  recolhimento  de  quaisquer
tributos;

11 -tenham pTaticados atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
111 -demonstrem possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública em virtude de atos ilícitos praticados.

14.7 -      Somente após a Contratada ressarcir o Municipio de ACOPIARA/CE pelos prejuizos causados e após decorrido o prazo
de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a sanção.
14.8  -A declaração  de idoneidade,  é da competência exclusiva do  Ordenador de  Despesas da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
INFRAESTRUTURA do Município de ACOPIARA/CE.

15. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, REVOGAÇÃO E ANULAÇÃ0------- ±iLri lj-_ifÉõiÉF_ü:ÉÉi7FL--,üL `     -_= -±L|-__`==i+ r
15.1. Qualquer pessoa poderá solictir esclarecimentos, providências ou impugnar este 6dfta!. No caso de impugnação, qualquçr
cidadão é parte legítima pa.rá impugnar um edftal cie lbftação por irregularidade na apltição da Lei n° 8.666/93 no prazo de a±é
05 (cinco) dias antes da data fixá.da receb.imento das propos@s. Quando for licitante, a impugnação deverá ser realrida a!Ép
sequndo dia útil que antéceder a aberiufa dos envelopes de habmação.
15,1.1.  Decairà do direfto de impugna[ os termos do edftal de lbftação perante a Administração a pessoa que não o fizer dentno
do prazo fikado neste subftem, hipótese em que tal comiinicação não terà eféko de recurso,
15.1.2.  A  mpugnação fefta tempestivamente  peb  licftante não o  impedirà de  pamcipar do  processo  lióitatório até  o trânsfto  em

julgado da decisão a ela periinente.
15.1.3,  Somente serão aceftos .esclarecimentos, provk!ências o+u impugnação do ato convocatório quando protocolridos perante
a  Comissão  de  Licftação  da  PMA,  na  Avenida  José  Marques  Filho,  n°  600,  Aroeira  -  Acopiara  -  Ceará,  CEP  63.560Ú00  ou

À-E- E-r

--;-_-:-:::_=-:::-=.--:-?T-=---;--:=----=--=-----T:--:--:l_-----rT-=-------:

PREFE{TURÀ   müStí€IPAL   DE   ACOP!ARA
Ãvenida P.au!irio FérfiF, N.9 362 -Cer]tm -Ámpíara -
`"pjngü78£s?i't¥#:ãúí:ífa:Í!gg:íg¥Í`%;tge7..9#.t=£#Éa_=£ÊÊ#&#£.#Eã Cea#á
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atravésdoteb`fone(88)3565011`6,.desegundaasexta-feiraüphoráriode

0

0

08:00 às  14:00 horas.  Não serão aceitos envios via
fac-símile ou e-mai!.
15.2.  Somente serão aceitas solicitações dé esclarecimentos,  providências ou impugnações mediante petição confeccionada em
máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham o.s seguintes requisitos:
15.2.1. 0 endereçamento o (a) Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Acopiara;
15.2.2. A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos comprobatórios) se
for o  caso,  contendo  o.  nome,  pre.nQme,  estado.civi-l,  profissão,  domicilio,  número  do  documento  de  identificação,  devidamente
datada,  assinada  e  protocolada  na  sede  da  Comissão  Permanente  de  Licitação  d.a  Prefeitura  de Acopiara,    dentro  do  prazo
editalício;

15.2.3. 0 fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais.os itens ou subitens discutidos;
15.2.4. O pedido, com suas especificações;     .
15.3. Caberá a (o) Presidente decidir§obre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
15.4.  A  resposta  do  Município  de Acopiara,  Ceará será disponibilizada  a todos os.  interessadüs  mediante afjxação de  cópia da
Íntegra  do  ato  proferido  pela  administração  no flanelógrafo  da  Comissão  Permanente  de  !.icitação  c!a  Prefeitura  de  Acopiara,
conforme disposto na Lei Orgânica do Municipjo e constituirá adi{amento a estas lnstruções.
15.5. 0 aditamento prevalecerá sempre em relação ao que fo`r aditado.
15.6.  Acolhida  a  petição  de  impugnação  contra  o  ato  convocatório  que  importe  em  iTiodificação  dos  termos  do  edital  será
designada nova data para a realização do ceriame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das

propostas.
15.6.1.  Qualquer  modificação  neste  edital  será  divulgada  pel@.  mesma  forma  que .se  deu  ao  texto  original,  exceto  quando,
i|n5q.;:Sái,OL,âvÊekmciÃ:eEama;t::i#:rnfã:;af::a;:ofcoerd|,,:,::tãoo,:c:tsatpórr::,g:ti:)presidenteouaautoridadesuperio„oderáóromover

diligências   no  sentido  de  obter  esG)arecimentos,   confirm.ar  ínformações  ou   permitir  que  sejam  sanadas  falhas  formais  de
documentação  que  complenientem  a  instrução  do  processo,  .vedada  a  inclusão  posterior  de  documento  ou  informação  que
deveria constar originariamente da próposta, fixando o pr.azo para a resposta.
15,7,1.  Os licitantes notfficados para prestar quaisquer esclareciméntos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado pelo (a)
Presidente, sob pena de desclassificação;'inabilitação.
15.8. A presente licitàção. poderá ser anulada em qu-alqu`er tempo, desde que seja constataQ`a irregularidade no processo e/ou em
seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração sem quetal ato gere qualquer indenização ao par[icipante.

16-DA TENTATIVA DE FRAUDE E FRUSTAÇÃO DOS ATOS DO PROCESSO E DEMAIS DITAMES LEGAISt~

16.1-A tentativa de fraude ou.rfrustãç'ãõ. dos atos,e ações a serem realjzados  por parte dos prdJP®rientes,  há qualquer momento
do presente processo,  poderá caracterizãr o enquadramento dós. mesmos na.s sans.ões dos crimes eipenas previstas do Art. 90°,
Art.  93° e Art. 96° da Lei  Federal 8.666/93,'e §endo .necessário,  aióda, .abehura e .inétauração`do devido processo administrativo

3:2.aÊvf::Í:,:âg:oaecaopújírsasçããoóg.:rsmfâtnoesn%odr:{dL:csj,tadçeãfo:rg#:üa#ae:ãaou:::cí.:V::a:mp,%:â:dg:::t::í::çt:ueçsõce:b:V:.[Sámesdeste
edital,  a aplicação das noi.más,  i.nstrumentos e démais fontes legais do instru.mento jurídico brasileiro,  de forma a manter ideal e
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licitação  podem  ser obtidas junto.á  Comiséãb  de  Pregão da  PMA,  na  AV.  José  marques  Fjlh
CEARA -CEP 63.560-000 ou através d\o telefone (88) 3565.011Ô, de segunda a sexta-feira,  no
ou  através do !elefone (88) 3565.0116,  d.e segunda a sexta-feira,  no horário de 08:00 às  14:00

#:,:àeAóo8:órâsà.sAt3oo:,âo#s:
de segunda a sexta-feira,

no  horário de 08:00 às 14:00 horas, ficando os autos.do pre§ente processo administr.ativo à dispo§ição para vistas e conferência
dos interessados`, ficandó o licitan.te obrigado a;
17.3 -      Sem que caiba aos licitantes qualquer{ipo de reclamação ou indenização, fica asseguradQ`à autoridade competente:

Í;:::í-?lteRr:,oagsa:O:di::eesse::ep|:c:teán?tâoedjtoar',::í:::odaerei#esj:::edop|rbii::nãef::Tr:n::Lde:;iàtósupewenientedevidamente
comprovado.                                                                                                                                        ,    `                                   t

16.3.2.1  -A  autoridade  competente  deve  anular esta  licitação,  por ilegalidade,  mediante  parecer escrito  e  devidamente
fundamentado.                                                                                                                                                                         i..
17.4 -Quaisquer esclarecimentos serão prestados pela Comissão ou pela PMA, durante o expedier]te normal.
17.5 -Fica eleito o foro de ACOPIARA/CE para dirimir qualquer dúvida na execução deste EdiLai.

ACOPIARA/CE,16 DE MAIO DE 2023.

PRESIDENTE DA CPL
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Cof]selho Regional de Engenliarla e Agror]omia do Cearã

1. RQsponsável Técnico

e,c'
/

\~t'é:UE3ãE5Ti]f4Ãi°97à

josÉ EMANUEL BAflsTA LjmA PERE]FtA

Titulo profissionaJ:    ENGENHEIRO CIVIL

2. Dados do Contfato

RNP:' 0619518910

Registro:  349736CE

Cbntratante:  PREFEITURA muNICIPAL DE ACOPIARA

AVENIDA J>AÜLJ NO FÉLIX

ftíTip(emento:

Cidade: ACopjARA

Coi]trato:  Não especifícado
Valor:   R$ 90.024,§0

Bairro: CENTRO

UF: CE

Celebrado em:

Tipo de contratante:  Pessoa Juridioa de Direito Público
Ação lnstitucioiial:   NENHUMA-NÃO OPTANTE

3. I)ados da Obra/SBrvlço

CPF/CNPJ:  07.847J7gJ0001-19
NO:  362

CEP: 63560000

RODO\/lA CE 371 ACOPIARACATAR]NA (KM 32a}

Complemento:
Cidade: ACOPIARA

NO:  Sm

BaiTTo:  VllA ESPERANÇA

UF: CE                                          CEP: Ô3560000

Data de inícíD:   2o/01/2023                               Previsão de térTrino: 20/03/2023                     CooTdenadas Geográficas:  -6.0926o4, -39.464538

Fjnalidade:  SEM DEFINlçÃO                                                                                               Código: Não Especificado

PropHetárJo:  pREFEiTufn MÜNicipAL DE ACopiARA

4. Atlv]dad® Tóonloa

CPF/CNPJ:  07.847379/0001.19

14-Elaboração                           ..     ,

80 -Pmje[o > TRANSPORTES > lNFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃ0 > #.2.1.3 -
EM PARALELEPÍPEDO FARA VIAS URB"AS
35   -   Elàboração   do   orçamento   >   TRANSPORTES   >   INFRAESTRUTURA   URBANA   >   DE
PAVIMENTAÇÃO >#2.1.3 -EM PARALELEP!PED0 PARAVIAS URBANAS

18-Fiscalkzação

60 -Fiscalkação de obra > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMEN"çÃ0
> #.2.1.3 -EM PARALELEPJPEDO PARA VIAS URBANAS

5. Obsorvações

Quantidade

817.20

817.20

Quarilidade

817.20

Após a coTiclusão das al.widades técnicas o profissional deve procedor a baixa desta AF¥T

Unidade

m2

Tn2

Unldade

m2

SERVIÇO DE PAVIMENTAÇÃO EM FARELELEPíPEDO DOACESSO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS PEDREIFUS, VILA
ESPERANÇA,S/N (CE 371 ACOPIARA€ATARI NA), ACOPIARA-CE.

6. Declarações
- Declaro que estou cumprjndo as regras de acessibilídade prevjstas nas noímas técnicas da ABNT. na legislação específica e no decreto n.
5296/2004.

_ 7. Entidade da Classe
NENHUMA -NÃO OPTANTE

__     8.Assinatiiias
ENGENHEIRO cwll
CR EA CE \ 3d9736

Declaro serem veTdadeiras as lr}formações aclma

lJ3Cal

9. li7fomações

da'a

JOSEEWLANUELBA

PFiEFEITLIRA MUNICIPAL OE ACopnfm -CNpj: 07.847379jo o o1-19

` A ART é válida somenle quando qiiitada. mediante apresentação do comprovante do pagamento ou cnnferênda r\o site do Crea.

10.Valor

Valor da ART:  R$ 96,62           Registrada em:   27/01ffi023               Vslorpago:  R$ 96,62           Nosso Número:  8215912360

A atitenticldade desta AF{T pode ser verificada em: "ps.J/cíeace.sitac.com.bi/publlco/, tx}m a ctisve; A47w7
]mpíesso eni: 17/032023 às O9:22:0í por: t íp: 200.25.37.76

~.c"ce.oig.br
Tel:  (85) 3453-5800

faleconosco@cresc¢.org`bí

Fax:  (85).3453L58Í`4 ffi£EÉA±iiEEI
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PROJETO BASICO

PAVIMENTAÇÂO EM PARALELEPÍPEDO D0
ACESS0 DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
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ACOPIARA/CE
JANEIRO/2023
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PBEFEITURÀ  M(JNICIPAli  DE  ACOPIARA  -  CE
PAVIMENTAÇÃO   EM   PARAI]ELEPIPEDO

01          Apresentacão

A   Prefeitura   Municipal   de   Acopiara   apresenta   o    Projeto   de    PAVIMENTAÇÃ®`EM

PARALELEPÍPEDO DO ACESSO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DAS PEDREIRAS WILA

ESPERANÇA), NO MUNICIPIO DE ACOPIARA/CE.

Este   projeto   foi    elaborado   de   acordo    com    as   diretrizes    da    Política    Nacional    de

Desenvolvimento  Urbano,  que  tem  como  premissa  básica o  atendimento da  população  urbana  em

áreas com predominância de segmentos populacionais de baixa renda.

Os locais escolhidos estão caracterizados pela carência por serviços de saneamento básico e

infraestrutura  urbana.  As  soluções  técnicas  aqui  propostas  objetivam  proporcionar  melhorias  nas

condições de vida dos moradores.

Compõe    este     projeto     o    orçamento     discriminado,     cronograma    físico-financeiro     e

especificações gerais, além das peças gráficas necessárias à execução dos serviços.

V'
joseEmuefflflapere[ra

ENGENHEIRO  CWIL
CREACE    349736

RN P: 0ôl 9518910`
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PREHITURA  MtJNICIPAI.  DE  ÀCOPIABA  -  CE
PAVIMENTAÇÃO   EM   PARALELEPIPEDO

02         EstudoTopoaráfico                                                                                                \    U--.b&Lií±     í{

dopm]eob:::os:op®¥d:mbLLma:,:addaos";ssanj::oLa::;::me::os:=st:nLo::a::,dd=m\jo=n:T
\

longitudinal, tanto do terreno natural quanto dos elementos projetados,  que pemitirão o lançamento

do greide e a quantíficação dos volumes do serviço de terraplanagem.

Jose Emanuel :_J_'::__ a Pereira
ENGENHEIRO  CIVIL
CRÊACE   349736
RNP: 0ôl9518910
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PmFEITURA  MUNICIPAI,  DE  ACoPIARÀ  -  cE
PAVIMENTAÇÃO   EM   PARALELEPIPEDO

03         Estudo de Tráfeqo

Com  o  objetivo  de  definir  a  carga  por  eixo,   imporia  definir  em  primeiro  lugar  o

silicitantedavia.

No nosso caso temos vias urbanas com avaliação de tráfego extremamente fácil.

Conhecido  o  comportamento  das  ruas,  estimou-se  o  tráfego  em  função  da  classificação

funcional das ruas objeto do projeto.

No  presente  trabalho  optou-se  por  adotar  a  classificação  apresentada  pelos  Engenheiros

MARCOS   DUTRA   DE   CARVALHO   E   MÁRCIO   ROCHA   PITTA   na   18a.    Reunião   Anual   de

Pavimentação em setembro de 1983, em Porto Alegre.

a) Vias Residenciais Leves

De  pequena  extensão,  são  às vezes,  ruas  sem  saídas;  tráfego  médio  diário  (TMD)  nos  dois

sentidos,  de,  no  máximo 200 veículos,  com  1  a 2% de veículos comerciais: também típica de

área urbana em desenvolvimento incipiente (loteamento).

b) Vias Residenciais

Do  mesmo tipo anterior, estão localizadas em áreas sócicLeconômicas mais desenvolvidas. Tráfego

médio  diário  de  600  veículos  (entre  300  e  700)  nos  dois  sentidos,  com  porcentagem  de veículos

comerciais também endie 1 e 2%.

c) Vias Residenciais Coletoras

Recebendo o tráfego das vias residenciais,  transferem-se  para as vias coletoras propriamente

ditas, o tráfego médio diário está entre 1000 e 1500 veículos, com porcentagem variando entre 1

e 2% de veículos comerciais.

d) Vias Coletoras

Carreiam todo ou quase todo o tráfego residencial de um ou mais bairros ou áreas suburbanas,

na direção do centro da cidade ou de outros pólos de atração; o volume médio diário fica entre

4000 e 6000 veículos, e o tráfego comercial entre 3°/o e 5%.

e) Pequenas Vias Arteriais

Recolhendo o tráfego de uma ou mais vias coletoras, caracterizam-se por apresentar um volume

médio diário entre 3000 e 7000 veículos,  com uma porcentagem de veículos comerciais entre

5 0/o e 1 0 % .

f) Grandes Vias Arteriais
Carreiam  o  Tráfego  das  pequenas  vias  arteriais  e  de  vias  coletoras  com  o  volume  médio

variando entre 7000 e 20000 veículos e uma porcentagem de veículos comerciais geralmente

superiores a 7%.

JoseEmue&ma Percira
ENGENHE!RO CIVIL
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Compondo o sistema viário de centros comerciais, ou entrepostos de abastecimento, ou mesnía'

ruas  de  varejo,   apresentam  um  tráfego  médio  diário  compreendido  entre  100ô`0 `e_20000

veículos, com o tráfego comercial variando entre 5% e 20% ou até mais.

h) Vias lndustriais

Compõem  sistemas  viários  industriais,  ou  vias  de  abasteciménto;  apresentam  um  TMD  entre

4000 e 7000 veículos, com 15% a 20% de veículos comerciais.

Os  veículos  comerciais  aqui  considerados  foram  divididos  em  categorias,  tomando-se,  para

efeito de dimensionamento, as cargas máximas constantes no C.N.T.  (Código Nacional de Trânsito),

a seguir:

- Caminhões Médios;

- Caminhões Pesados;

-Reboques e Semi-reboques;

- Ônibus.

Em Acopiara  onde  as  vias  não  se  enquadram  na  classificação  dos  Engenheiros  Marcos

Dutra de Carvalho e Márcio Rocha Pitta, adotamos as vias em estudo como:

a) Vias Residenciais.

TMD em 1 sentido = 20 veículos/dia

% de veículos comerciais = 5%

Veículos Comerciais em 1 sentido = 5 veículos/dia

CARGA POR EIXO

Via Residencial

Carga por eixo simples = 4 t.

Jose Emanuel
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0s estudos hidrológicos fóram desenvolviidos com o objetivo de estabelecer os parâmetros  c>

pluviométricos  necessários  aos  cálculos  hidráulicos  em  caso  de  dimensionamento  de  sistema  de
drenagem.

Através de um levantamento "in loco" e através do projeto de drenagem que o escoamento

das águas pluviais será feito pela saü.eta junto ao meio-fio.

ffimJose Emanucl a pcrslra
ENGENHEIRO  CIV`L
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05          Proieto Geométrico
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\

De  posse  do  levantamento  topográfico,   o  projeto  geométrico  do  local  foi  \¢esenvoMdfi~

obedecendo às diretrizes básicas da prefeitura Municipal de Acopiara.                                \ __
A via foi projetada com caixa unifome, de maneira a evitar largura desnecessária da mesma.

Em termos altimétricos,  o projeto foi desenvolvido objetivando  uma melhor plataforma de rolamento

eliminando-se lombadas e depressões,  sendo o greide de pavimentação condicionado a drenagem

natural das águas pluviais.

Jose Emanuel :;::-=_a Pereira
ENGENHEIRO  CWIL
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06          ESDecificacões Técnicas

6.1 Generalidades

Estas  especificações  fóram   organizadas   no  sentic|o   de   prover

'C-

condl:i

-    --±,.lG

C,
para  correta

execução do projeto enviado, ensejando assim, bom desempenho e durabiiidade proionàda= For-a`rii

elaboradas  com  base  nas  normas  da ABNT  e  especificações  do  DNIT  -  Departamento  de  lnfra-

Estrutura de Transporie.

62 Servicos Pre]iminares

RASPAGEM E LIMPEZA DO TERRENO

A completa  limpeza  do terreno  será  efetuada  dentro  da  mais  perféita técnica,  tomando  os

devidos cuidados de fóma a evitar danos a terceiros.

As atividades de limpeza do terreno serão efétuadas,  na área autorizada pela fiscalização,

objetivando a preparação da superfície do terreno natural, para receber terraplenos ou outras fómas

de construção. A execução destes serviços compreende as seguintes atividades:

>      Deslocamento e raspagem do solo;

+      Retirada  e  remoção  de  todas  as  árvores  e  vegetação,  de  qualquer  porte  ou  natureza,

existente  no  interior  da  área  obi.eto  de  autorização,  excluindo  árvores  selecionadas  e/ou

construções que por acaso a Fiscalização decida preservar;

>      Retirada e  remoção de solos com  matéria orgânica,  envolvidos ou  relacionados e inerentes

às operações de remoção da vegetação;

>     Operações de acabamento na superfície desmatada e limpeza.

REGULARIZACÃO DA PLATAFORMA

Na execução dos serviços de regularização, previstos no projeto de engenharia, deverão ser

observadas as recomendações constantes das seguintes especificações:

o projeto de engenharia definirá o greide de terraplenagem, aprésentando as cotas na "Nota

de Serviço de Terraplenagem".

Deverá ser tomado cuidados especiais em função de as obras ocorrerem  em zona urbana,

evitando-se danos que possam ser causados a terceiros.

0   controle   geométrico   da   execução   deverá   ser   real.izado   através   de   levantamentos

topográficos  que  comprovem  o  fiel  cumprimento  das  deteminações  do  projeto  de  engenharia.

Deverão ser verificadas todas as dimensões e cotas. 0 controle geométrico é de respónsabilidade da

executante,  não  sendo  obi.eto  de  medição  e  pagamento.  0  seu  custo  deverá  estar embutido  nos

custos  dos  demais  serviços.  A  fiscalização  poderá  realizar  levantamentos  complementares  para

aferição e controle dos levantamentos realizados pela executante.

0 controle geotécnico da  execução deverá ser realizado através de ensaios de  laboratório

que  comprovem  a  qualidade  e  a  resistência  dos  materiais  utilizados.  0  controle  geotécnico  é  de
responsabilidade  da  executante,  não sendo objeto  de  medição e  pagamento.  0  seu  custo deverá

Jose Emanuel Éfflffia Pérem
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estar   embutido    nos    custos    dos   demais    serviços.    A   fiscalização    poderá    realizar   ensaios     é2,+

complementares para aferição e controle dos ensaios realizados pela executante. Todos os\e`nsaios

deverão seguir as metodologias preconizadas pelo DNER / DNIT.                                                       ` --

Cortes

Os serviços de corte correspondem à escavação, mecânica ou manual, do terreno natural ao

longo  do  eixo  da  via  e  no  interior dos  limites  das  seções  do  projeto,  possibilitando  ao  seu  final  a

obtenção do greide e da seção transversal de terraplenagem projetado.

Os materiais escavados serão classificados em 3 ({rês) categorias, em função da dificuldade

apresentada pelos mesmos à realização do serviço.

•     1a  Categoria  -os  solos  que  podem  ser escavados  com  auxílio  de  equipamentos

comuns: trator de lâmina, "motoscraper", pás-carregadeiras.

•     2a Categoria - são os materiais removidos com os equipamentos j.á citados, mas que

pela sua maior consistência exigem  um  desmonte  prévio feito com  escarificador ou
emprego descontínuo de explosivos de baixa potência.

•     3a Categoria - materiais de elevada resistência mecânica que sÓ podem ser tratados

com emprego exclusivo de explosivos de alta potência.

A execução dos serviços de corie será precedida de liberação de trechos pela fiscalização,

após a execução, quando necessário, dos serviços de desmatamento, destocamento e limpeza.

Serão   utilizados  equipamentos  e/ou  ferramentas  adequados  ao  tipo  de  material  a  ser

escavado  e  ao  prazo  exigido  para  a  execução  do  serviço.  A  fiscalização  poderá  determinar  a

substituição de equipamentos ao constatar deficiência em seu  desempenho  ou  inadaptabilidade ao

tipo de serviço.

0 material proveniente dos cortes deverá ser transportado para local de bota-fora adequado.

Este   local   deverá   ser  escolhido   de   modo   a   não   provocar   impactos   ambientais,   deverá   ser

previamente aprovado pela fiscalização.

Quando,  ao nível da  plataforma de corie,  for constatada a ocorrência de rocha sã,  solo de

baixa capacidade de suporte, solo de expansão maior que 2% ou solo orgânico, o corte deverá ser

rebaixado.  Esse  rebaixo  será  aterrado  com  material  selecionado,  obedecendo  as  especificações

referentes aos aterros. A espessura do rebaixo será determinada pelo projeto de engenharia.

0 acabamento da plataforma de corte deverá atender à conformação da seção transversal

indicada no projeto.

Quando constatada pela fiscalização a escavação em excesso, a executante deverá repor o

material que Se fizer necessário, obedecidas as especificações do projeto. A escavação em excesso

e a reposição de material selecionado não serão objeto de medição e pagamento.

CARGA DE MATERIAL

A carga e a descarga, manual ou mecânica, de materiais para os serviços de terraplenagem

serão pagas a parte, de acordo com o que fór espec.mcado no projeto.

JoseEmmue»@ffia P€rclra
ENGENHEIRO Cwll
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A  medição  seri  reaiizada  peio  voiume ftansporiado  expresso  em  m3  (metros~càbicÉOÉ}s).\  8

volume transporiado será medido com  base no volume geométrico escavado,  medido nos corté*

em préstim os.                                                                                                                                    \ ___.
Ocorrendo dívergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no proj.eto, será

adotado o menor valor.

TRANSPORTE DE MATERIAL

0 transporie de materiais para os serviços de terraplenagem será pago a parie. A distância

de transporte será medida entre os centros de gravidade dos cortes, aterros e empréstimos.

Serão  utilizados  caminhões  basculantes  providos  de  dispositívos  que  impeçam  perdas  de

material ao longo do percurso.

Não haverá distinção entre os tipos de materiais transportados,  para efém de pagamento, a

não ser quanto aos coeficientes de empolamento.

A  medição  será  realizada  pelo  volume  transporiado  expresso  em  m3  (metros  cúbicos).  0

volume transporiado será  medido com  base no volume geométrico escavado,  medido nos cortes e

empréstimos.

Ocorrendo divergência entre o volume medido no campo e o volume previsto no projeto, será

adotado o menor valor.

Não  serão  pagos  os transportes  de  materiais feitos  por equipamento  de  lâmina  dentro  do
"canteiro de obras".

0 preço unitário definido deverá considerar todas as despesas para a execução do serviço de

transporte, na distância especificada no projeto, inclusíve materiais, equipamentos, ferramentas, mão-

de-obra  e  encargos  sociais.  0  empolamento  do  material  transportado  deverá  ser  considerado  na

deteminação do preço unitário.

6.3 Pavimentacão Poliédrica com Parale]epípedo

A execução  de  pavimentação  poliédrica  com  paralelepípedo  consiste  no  assentamento  de

paralelepípedo   sobre   um   colchão   de   material   granular,    com   posterior   compactação.    Essa

pavimentação é executada sobre o subleíto devidamente compactado e regularizado.
Não será pemmda a execução desse serviço em dias chuvosos.

A execução  da  pavimentação  poliédrica  terá  início  somente  após a  liberação,  por parte  da

fiscalização, de trechos da camada subjacente ao colchão. A fiscalização só autorizará o início desse

serviço após a execução dos meios fios que delimitam a área do pavimento.

0 colchão deverá ser executado com  areia vemelha.  0  materiial deverá ser espalhado em

uma camada unífórme de 15 cm (quinze centímetros) de espessura sobre o subleito,  ocupando toda

a  largura da  platafóma.  No  caso de  mistura,  a  homogeneização  será executada  mecanicamente,

utilizando-se  equipamento  adequado  (motoníveladora  e  grade  de  disco).   Quando  a  área  a  ser

pavimentada   não  justificar   a   mobilização   de   equipamentos,   a   fiscalização   poderá   permitir
homogeneização manual.

Jose Emanuel fflmap"[ra
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Quando a fiscalização constatar a colocação na pista de material impróprio ou  prejudicial,  o

mesmo  deverá  ser  removido,  correndo  os  encargos  dessa  colocação  e  remoção  por  con+a  da

executante.

Todas as pedras a serem utilizadas deverão ter origem granítica, sem apresentar vestígios de

decomposição.

As pedras serão cravadas justapostas no colchão, de modo a não deixarjuntas com largura

superior a  1,5  cm  (um  centímetro  e  meio).  As  pedras  de foma  alongada  deverão ficar no  sentido

transversal ao eixo.

ApÓs   o   assentamento   das   pedras,   será   executado   o   rejuntamento.   As   pedras   serão

rejuntadas  com  a  mesma  mistura  cimento  e  areia  grossa  1:3,  através  do  espalhamento  de  uma

camada fina dessa mistura sobre as pedras.

A compressão  inicial  se  dará através  da  utilização  de  malho  manual  de  10 a  15  kg  (dez  a

quinze quilogramas). ApÓs a compressão inicial, executar-se-á uma compactação mecânica com um
mínimo de 6 (seis) passadas de um rolo liso vibratório.  Em locais inacessíveis ao rolo, a fiscalização

poderá autorizar a utilização de placas vibratórias.
ApÓs a execução da pavimentação poliédrica com pedra tosca, proceder-se-á a relocação e o

nivelamento do eixo e dos bordos, admitindo-se as seguintes tolerâncias:

Variação  máxima  de altura  de ±  1  cm  (mais ou  menos  um centímetro)  para eixo e  bordos,

desde que não ocorram cotas obn.gatórias em relação ao greide final.

Flecha máxima de 1,5 cm (um centímetro e meio), quando deteminada por régua de 3,00 m

(três metros), na verificação do acabamento longitudinal da superfície.
A medição do pavimento em  pedra tosca será realizada  pela área do pavimento executado

expresso em m2 (metros quadrados). Será adotado, para efeito de pagamento, o menor valor entre a

área medida no campo e a área indicada no projeto.

0  preço  unitário  definido  para  o  colchão  deverá  considerar  todas  as  despesas  para  a

execução do serviço,  inclusive fornecimento,  carga, transporte e descarga de material granular para

mistura,  espalhamento  e  homogeneização  de  material  granular,  outros  materiais,  equipamentos,

ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais.

0  preço  unitário  definido  para  o  pavimento  em  paralelepípedo  deverá  considerar todas  as

despesas para a execução do serviço, inclusive fornecimento, carga, transporie e descarga de pedras

e  material  para  rejiinte,  assentamento  de  pedras,  rejuntamento,  compactação,  outros  materiais,

equipamentos, ferramentas, mão-de-obra e encargos sociais.

6.4 Meio - Fio

GENERALIDADES

Considerouse  nesta  Especificação  como  Fomecimento  e  Assentamento  de  Meio-fio  os

serviços abaixo relacionados:

a) Confecção de peça nova;

b) Assentamento de peça;

c) Rejuntamento das peças com argamassa de cimento e areia.

JoseEmuel@[ma Pcrelra
ENGENHEIRO  CIVIL
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Estas operações só deverão ser iniciadas após emissão de "Ordem de serviço=". ` ^   ,.& a@      .

M#ãLâ!sdeme,ofioem®ncretodeveüoserexecutidas®mumtipap±<tindoumL

consumo mínimo de 350 kg de cimento por metro cúbico de concreto.                                        _~    J

EQUIPAMENTOS

Os equipamentos normalmente utilizados no assentamento do meio-fio são os seguintes:

a) Betoneira com capacidade mínima de 2501;

b) Ferramentas manuais diversas.

EXECUCÃO

Os  meio-fios  serão  assentes  em  cavas  previamente  compactadas,  e  deverão  ter  suas

arestas rigorosamente alinhadas como estabelecido em projeto.

Para locais curvos serão executadas peças especiais.

As juntas  entre  as  peças  deverão  ser  de,  no  máximo,1,5  cm  e  serão  executadas  com

argamassas de cimento e areia, traço 1 :4 em volume.

Após   liberação,   por  parie   da   FISCALIZAÇÃO,   do   alinhamento   e   cotas   do   meio-fios

assentados serão executados o rejuntamento das peças.

0   material   escavado   deverá  ser  reposto  e   compactado   logo   que  fique   concluído   o

assentamento das peças.

CONTROLE

As  peças  de  meio-fio  serão  controladas de acordo  com  as  normas  da ABNT,  e,  no  que

couber segundo esta especificação, além das recomendações contidas na publicação para meio-fio e

sarieta de concreto da ABCP.

Os meio-fios  poderão  ser executados  por qualquer processo aceito  pela  FISCALIZAÇÃO.

As fómas deverão ter dimensões que pemitam o acabamento e medidas exigidas para as peças.

DIMENSÕES

LARGURA(m) COMPRIMENTO(m) ALTURA(m)

0,15 1,00 0,30

mJose Emanuel ha pcrsira
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VIASURBANASUSOVIÁRIO).AF_08"16

32 94287 EXECUçÃO OE SAFtJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM S[NAP' M 19420 40.01 10,24 50,25 9.768,55
TFtECH 0 RETO, 31) CM BASE X 10 CM ALTURA. AF  06A2016

®

VALOREDITOTAL: 18.346,09
VALOB<OF`çA"ENTO: 7t.6T7,51

'    VAl.ORTOTAli
80.024,50

JoseEmu#Lima Pereira
ENGENHEIR0  CIVIL
CREACE    34973Ô
RNP:  Oôl9518910



-ÉãàE=   .==-,
RELATÓRIO ANALÍTICO - COIVIPoslçõES DE CUSTOS

OBFZA= PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO 00 ACESSO DO CENTRO l)ATA :  13/01C023                                B1)1 : 25,59%
DE EDUCACÃo I NFANTIL DAs pEDFül Fms ~lLA ESPERAr\lcA) FONTE                                  VEf}SÃO                                   lloFIA              WE=                BEF~-_H

DESCRlçÃO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEDO sE)NFRA            o27.1 coM DEscmERAÇÃo              o3,85%          47,7ô%         o5m21

._,.._.     h-+h*-Jff.Úfff* LOCAL= VILA ESPERANÇA -ACOPIAF`A/CE Slr`lApl             2022/1Z COM DESONEFtAÇÃO             G4.44%           47,4a%           01"23

CLIErm PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

EIABomçÀo: SEINFRA - GESTÃO E ELABORAÇÃO DE PROJETOS E OBRAS

i.i. c2io2. RA3pAaEM E iJ«pEZA i)oTERRENO ü2)                                                                                                                                                                                                                                                                         -` ` Â Á

Mãod®fip" FONTE uNlt) coEFiciEArrE PREçoumÁRIO TOTAL

N2543 sERVEm SEINFf]A H 0,25000000 15.5500 3,8875

TOTAL Mdo do Obra: 3,8875\

VALOR: - 3fl9
2.1.1oo677-REaulARZAÇAoEcoMF]ACTAÇÁoDESLIBIErToDEsoLopREooMINANTEMEN"ARENoso.ü~11ffiolg(M2)

Equ]ri#ntocüstoHorúrlo FONTE uNID COEFICIEN" PREçO UNITÃRIO IOTAL

5903 CAMINHAO  PUJA  10.000  L TFIUCADO,  F'ESO  BRUIO  TOTAL 23.000  KG,  CAFLGA  UllL  MAXIMA SINApl CHI 0,00200000 53# 0.10
15.935 l{G,  DISTÁNCIA ENTF]E ED{OS 4.8 M.  POTÉNCIA ZBO CV,  lNCLUSWE TANQUE DE Aç0
pAFIA TF]ANspoF`TE DE ÁGÜA -cHl oluF]No. AF  o6eol4

590t cAMINHÀo  FllpA  lo.ooo  L TF`UCADo.  pEso  BF`ulo TOTAL 23.ooo  Ka,  cAFLGA  uTIL MAxlMA SINApl CHP 0.00100000 3'7,69 0,3'
i5.935  KG,  i)LSTÃNciA ENrrF`E Erxos 4,8 M,  PoTÊNciA 23o cv,  iNCLuswE TANQilE  DE Aço
pAF`ATFtANspoF`TEDEÁGLJA-cHpt)iuFiNo.AF_o6mi4

5934 MOTONTVELADOF}A  POTENCIA  BAS[CA  LIQUIDA  (PRIMEIFIA  MAFtcHA)  125  HP,  F'ESO  BF]UTO SINApl CHl 0,00300000 83,71 025
13o32 KG, lAF]GUM DA LÀMJNA DE 3,7 M -clil DrüRNo. AF_o6ml4

5932 MOTONÍVELA00RA  FIOTENCLA  BASICA  LLQUIDA  (PRIMElfl^  MAÂCHA)  125  HP,  FIESO  BRUTO SINApl CHP 0,00010000 258.98 0.02
13o32l{G.lARGURADALÀMINADE8,7M-cHpDluRNo.AF_o6ml4

ÕÍ-
FIolj] COMPAcn-AlloR DE PNEUS, ESTATICO,  PRESSAO VARtAVEL,  POTENCIA 110 HP. PESO SINAF'l CHl 0,00200000 84,86 0,16
sEMAcoM iAs"o io.8G7 T, LAF`GUFu oE F`oLAGEM 2éo M -ciii DiuBNo. AF_o6mi 7

9Õ463 ROLO COMPACTA00FI I)E PNEUS, ESTATICO. l]RESSAO VAÍ]lAVEL POTENCIA 110 HP. PESO §lNAPI Ctlp 0.00100000 225,87 022
SEMÍCOM LASTRO I O,8e7 T, lAFIGURA DE ROLAGEM 2.30 M -CHP I]luFINO. AF_06"17

|                        TOTAL Eq`ilpai7ieno ciisto Horário:|                                     1,ü

mod8#PmcohiÉncgsosõompleimtarB FONTE uNll) COEflcIENU PREÇOUNIT-ÁFüo TOTAL

883t6 sERVENn: coM ENCAFZGos coMPLEMENTAF`Es, SINApl li 0.00300000 17,83 0,0§

TOTAL MÍo do Obm com Encargos 0'05
Comple4"bre"

VALOR: 1'11

22Cri-PAV"ENTAÇÃOEMmuLELEPÍPEDOCÍREjum«ENTOOORECADOAI]auIR[DO)qn2)

E4ulp#tocustoflorárlo FONTE ÜNIJ} COEFICIENTE  + pREço ÜNTrÁRio _TOTAL

N)726 COMPACTADOR LISO TANI)EM AUTOPROPEUDO (CHP) SEINFRA H 0.01000000 83,9284 0,8393

|                        TOTAL Equlparnento Qisto Horárlo:|                                 0,8383|

•ate,"lll FONTE ÜNlt' COEFICIENTE PREçoUNtIÁRto TOTAL

10111 AREnvERMELttA SEINFRA M3 0.15000000 60,8800 9,1320

L2527 PAFIALÉLEPIPEDO (11  X 18 CM) SEINFRA UN 32,00000000 1,1400 36,4800

|                                                 TOTAmte": |                        45,ai2o|
hüodo#+ FONTE l'NID COEFÍCIEri PREÇOUNJüRIO TOTAL

10445 CALCETEIRO SEINFf]A H 0'15000000 20,7700 3,1155

12543 SERVENTE SEINFFIA H 0,40000000 15ffl 6,2200

|                                          TOTA"b do obm:|                           0$355
8-'çO FONTE uNID coEFiciENrrE PBEçO UNiTÁRÍO TOTAL

CO'71 AFIGAMASSA DE CIMENTO E ABEIA S/PEN. TRAç0 1:4 SEINFBA M3 o.o2ooooao 441,9800 8'8396

TOTALS®rvlça: 8,8308

VALOR: 6,103

3.1.94273-AssENTAMENTot)EaulA(MEloflo)EMTREclloRETo,coNFEccloNAJ)AEMcoNCFtEToPRÉ+ABRJCAI]o,E)lMENsÕEsloox16xl3x3ocM(coMPR"ENToxELASEINFERloRxBASEsupERloRxALTLIFtA),
pARA\msLIRBANAsqlsovlÁRlo).AF_o6eol6(M)

Mato,b'ill FONTE uMD coEFlclENmE PREçOLINmÁRIO TOTAL

00000370 AF`E» MEDm -POSTO jAZ]DM:OnNECEDOF` (F]ETIF]ADO NA jAZIDA. SEM TFLANSPOF}TE) S'NApl M3 0,0070aoü 135,00 0,94

0o004059 MEloLFro ou GulA oE coNCBETo, PRE"oLDADo, coMp 1 M, eo x 12n5. cM u X Llü) SINAF,l M 1,005000ü 24,38 24,50

TcrTAL WLateríal: 2544

WLbd®#íbracomEncffgoscompJa""ü FONTE ÜNID coEFlclENm PREçO LINl1.ÁRÍO TOTAL

88309 PEDREIRO COM ENCAF`GOS COMPLEMENTAF`ES SINApl H 0,89400000 23.46 9'24

88316 SEF]VENTE COM ENCAF]GOS COMPLEMENTAF}ES SINApl H 0,39400000 17.83 7,02

TOTAL MÕo de Obra com EhggosCbmpl®mentirffi 10ff

Servfço||! FONTE l'N'D COEFIC[ENTE pREço LiNnÁRio 1'OTAL

88629 AFIC"ASSA  TflAç0   13   (EM   VOLUME  DE  CIMENTO   E   AFIEIA  MEDLA  UMII)A),   PREPARO SINApl M3 0.00200000 659,47 1.31

MANUALAF_08ml9
TcrTALsewlço: 1,011

Án VALOR: 43P1

`tsJJ`        n___.-^

32. 9<2a7. EXEcuçÁO DE SA"EiiA OE coNCRETo us"o, MOLi]Ai]A W Loco Ehi TREci]o RETo, 3o cM BASE x io cM Ai:TijRA. AF_o6mts m                       J 0Se ¥#G¥#CH[E?Ràuà`fv[ r] Q

-edalll FONrTE ÜNID coEFiciENTE_C`qÉAçSj!ar4#^d.bJ           to"LT\içr.\,uivviv~,-



',,.,{,AF`EU\ MEDIA -POSTO jAZIDAmRNECEDOF` @ETIFIADO NA jAZIDA, SEM "ANSPOFiTE) SINApl M3 0,01000000 135,00
_._._  1#

/ -
e99"92- _ coNCRETo uslNADo BOMBE^vEL clAssE DE REslsTENclA cao, cx]M BRITAo E 1. sluMP - SINApl M3 0,03700000 4S" 16,74

100 W-20 MM, EXCLUI SERVICO DE BOMBEAMENIO 0lBF` 8953)

^
000045171 SARRAFO .2,5 X 7,5. CM EM PINUS, M ISTA OU EQU IVALENTE I)A REGIAO -BFIUTA SINApl M 0,20000000 3.87 0,77

00006189 TABllA NAo APAF`ELllAI]A ?5 x 3o' cM. EM MACAF`ANt]uBA. ANGELIM ou EQllrvAIEr`lTE 0A SINApl M 0,OBSOO000 29,14 2'41
REGIAO -BF`UTA

|                                                                  TOTAL MsteTlal: |                                      2127

-d®tl,#comEnc"goscompmm FONrTE uNID coEFlcnm Pftiço LINTTÁRIO TOTAL.

88309 PEDREmo COM ENCAF`GOS COMPLEMEmAFIES SINAl)l H 0,45400000 23.46 10,65

88316 SERVENIE COM ENCARGOS COMPLEMENTAFtES SINApl H 0,45400000 17,83 0,09

TOTAL IJb d® Obra com Encargo8 18'74
Complemeotares

VALOFt: 40P1

Jose Emanuefflmap;|Çíra

•5i3±

ENGENHEIROCIVIL          ```
CREACE    3¢9736

RNP..  0619518910

Q/'-'

0



Jl
.           ,,               ,             ,

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO                                   Â _`  T
OBFtA= PAVIMENTAÇÃO EM PARAl£LEPIPEDO DO ACESSO DO CENTRO DATA :  13/01A023                                 81)1 : TZS.ffiyMV-

DE EDUCACÃO iNFAr`iTIL E}AS PEDF`Ei RAS íVILA ESPERANCA) FONrE                              vERSÃo                                rloRA             nE=   -        TiEF.

:,           ^"os_ó.,.#
DESCRlçÃO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPJPEDO §BNFRA           027..COMDESõFEBA."3             83.B596         47.76%~~;ijSri-2i-

LOCAL= VILA ES PERANÇA -ACOPIARA/CE SINApi             2022/t2COMDESONERAÇÃ0            84~%          47.48%          01A023  í\CLIENTE: PREFErruRA MUN ICLPAL DE ACOPLARA

ELABORAÇÃO: SEINFRA -GESTÃO E EIABOFtAÇÃO DE PROJETOS E OE)F`AS -_-
";M DESCRIÇÃO VALOR{RS-) MÊsí MÊs2 Total parcela

1 SERVIÇOS PRELIMINARES 3.996,11
100,00% 100'00, %,
3.996,11 3.996,11

2 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 66.643,48
60,00% 40,00% 100'00„/o'

39.986,09 26.657,39 66.643,48

3 DRENAGEM SUPERFICIAL 19.384,91
60,00% 40,00% 100,00„/o'

11.630.95 7.753,96 19.384,91

111

!í                                                                                                                                                                                            9 o.024, 5o

55.613,`15 34,411,35 90.024.50
55.613`,15 9-0.024,50

oseEmu&maperelra
ENGENHEIRO CIvll
CREACE   349736

RNP: 0619518910

0

1
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COIVIPOS]ÇAO DO BDl
OBRA=

:ÊVÉàM5%:êÊà3NEFMÀEâ:í:;fASLEEígEÊ,oFm¥ôíiis±opÊgÂ¥,Ro
l)ATA : 13/01A2023                                 BDl :' 2S,59yp

FcmrTE                                vEFlsÃo                                  HORÀ            wEs               f)Ea=.T     '.._  .__ I]ESCRlçÃO: PAV"ENTAÇÃO EM PARAU=LEPIPEDO sEINFRA             o27.1  CoM DEsoNERAÇÃo               83.e5%          Á7.78%.         o5/2021_-1_^NoS,`.=Li
LOCAL= VltA ESPERANÇA -ACoptARA/CE slr`lApl            2o22/12 coM DEsoNERAÇÃo            84,496\+      17.48%          olm2

CLIENTE: PF`EFEITURA MU N ICIPAl. DE ACoptAF`A \

ELABOFUçÀO: SEINFRA - GESTÁO E EIABORAÇÃO DE PRCWETOS E OBRAS \\
DESCRIÇÂO

|Benefício
S+G Garantia/seguros 0,32

L Lucro 6,77

1                                                                                                                                                                                          TOTAL |                                                                       7,09 |

| Despesas lndiretis
AC Admi nistração central 3,80
DF Despesas fi nanceiras 1,02
R Riscos 0,50

1                                                                                                                                                                                    TOTAL |                                                                     5,32

1                        '                       l lm postos
PIS 0,65
COFINS 3,00
lss 2,00
CPRB 4,50

1                                                                                                                                                                                           TOTAL|                                                                     10,15

BDl = 25,59%

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(1-l)-1

0

Jose Emanuc]
ENGENHEIRõ-óTvi[

RCNRPE:Ao%59ãl3#o

&apewlra



\1
Eí'PÁ  u`,,,,, TABELA DE ENCARGos sociAis                       .     Â âc}

OBRA: PAviM Er\rTAÇÃO EM pAF`Ai£L.EplpED0 Do ACESSO DO CENTRo DATA : 13/01ti023                               BDl : 25,59%
DE EDuCACÃo iNFAr`mL DAs pEDREiRAS ÍvilA EspERANCA) FONTE                                  VERSÁO                                    IIOF)A        .     »ES               FtEF,T'- DESCRlçÃO: PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPIPEI]O TEi"NiÃr~'a;iTõàffDTÊ5àmN~ri-êÃ;---riHãHL--~4;T7'6~É5=.oT5ãõ:ÊÃ-

•  ã^""`o :J  . LOCAL, VllA ESPERANÇA -ACOPIARA/CE §lNApl             2022;12 COM DESONERAÇÃO             G444%          47,48%          01m23

CLIENTE: PREFErruRA MUNICIPAL OE ACOPIARA \/
ELABORAÇÀO: SEINFRA - GESTÃO E EIABORAÇÃO DE PROJtTOS E OBRAS

Jt-_ -

DESCRlçÃO

|                          A                         |GRUPO A                                                                                                                                                                                                                1
A1 lNSS 0,00 0,00
A2 SESI 1,50 1.50

A3 SENAl 1,00 1,00

A4 lNCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salán.o Educação 2,50 2,50
A7 Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONcl 0,00 0,00

1                                                                                                                                                                                                                  TOTAL|             16,80|                 16,80

|                       8                      |GRUPO B
81 Repouso Semanal F{emunerado 17,84 0,00
82 Feriados 3,71 0,00

183 Auxílio - Enfemidade 0,87 0,67
84 i3o saiário 10,80 8,33
85 Licença PatemidadE 0,07 0,06
86 Faltas J ustificadas 0,72 0,56
87 Dias de Chuvas 1,55 0,00
88 Auxílio Acidente de Tmbalho 0,11 0,08
89 Fén.as Gozadas 8.71 6,73

810 Salán.o Matemidade 0,03 0,03

1                                                                                                                                                                                                      Tol.AL|            44,41[               16,46

|              |          C                        |GRUPOC                                                                                                                                                                                                      |
C1 Av so Pi.évio lndenizado 5,40 4,17
C2 Av so Prévio Trabalhado 0,13 0,10

C3 Férias lndenizadas 4,85 3,75
C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01

C5 l ndenização Adicional 0,45 0,35

1                                                                                                                                                                                                                       TOTAL|             14,73]                 11,38

|                          D                          |GRUPO D                                                                                                                                                                                                                 1
D1 Re ncidênc a de Grupo A sobre G"po 8 7,46 2,77
D2 Re nc dênci.a de Grupo A sobre Aviso Píévio Trabalhado e Reincidênci.a do FGTS sobi.e Aviso Prévio 0,45 0,35

lnden zado

1                                                                                                                                                                                                           TOTAL|              7,91 |                  3,12

Horista = 83,85%
Mensalista = 47,76%

A+B+C+D

DESCRlçÃO

|                       A                       |GRUPOA                                                                                                                                                                                              -|
A1 INSS 0,ÓO 0,00
A2 SEsl 1,50 1,50

A3 SENAl 1,00 1,00

A4 lNCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60
A6 Salán.o Educação 2,50 2.50
A7 Segiiro Contm Acidentes de Trabalho 3,00 3,00
A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONcl 0,00 0,00

1                                                                                                                                                                                                                  Tol.AL|             1-6,S0|         -       1-6,8-0|

GRUPO 8
Repouso Semanal Remunerado

JoseEmuel#Ema Pcreira
ÉiÃ'G-ÉNHE`ROC`V\L

RC#E:AoC6E9%4t98793t6o



Jl
±'r;   82~ Fen.ados

_371
í0,00

183 Auxíl io - Enfemidade 0,87 (Q;66

184 i3° Salário c=1% :8,33

185 Licença Patemidade Ü;07
--     0,05

1186 Faltas Justificadas 0,74 0,56

1187 Dias de Chuvas 1,59 0,00

1\88 Auxíl io Acidente de Trabalho `   0,11 ~         0,08

189 Fén.as Gozadas 12,35 9,33
1810 Salán.o Matemidade 0,04 0,03

I                                                                                                                                                                                                  TOTAL|           48.36|               19,04

LI      C               |GRUPoC                                                                                                                               ,
1C1 Av so Plév o lndenizado 5,52 4,17

1C2 Av so Prév o Trabalhado 0,13 0,10

1C3 Férias lndenizadas 1,72 1,30

11C4 Depósito Rescisão Sem Justa Causa 2,87 2,17

1C5 [ridenização Adicjonal 0,46 0,35

'                                                                                                                                                                                                 TOTAL|           10,70 |                 8,09 |

|              |           D                      .|GRUPOD
1D1 Re n dênci.a de Grupo A sobre Grupo 8 8,12 3,20
1D21 Re n dência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso Préviozado 0,46 0,35

]nden

1                                                                                                                                                                                                         TOTAL |              8,58 |                  3,55

Iion.sta = 84,44%
Mensalista=47,48°/o

A+B+C+D

Jose Emanue
•/Ó

ima P€rcira
ENGENHE!RO  CIVIL
CREACE    3¢9736
RNP: 0619518910
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1

PREFEITURA      DE

ACCEBEAE3Â
Secretaria da lnfraestiutura

Flelatório Fotográfjco
LOCAL: CEI PEDREIRAS (VILA ESPERANÇA)

Trecho 01

Trecho 02

JoseEmue@ ma P€relra
ENGEt`HEIRO  CIVIL
CREACE   349736
RNP; 0619518910

1
Endereço: Centro Admínistrativo (Av, José MarciL]es Fi`]ho. S/N) VjJa Aroeira,

Í-FD.  fs2Fi=n_nhh   Arnní=ri   rc.2r.É _ Tc`Iafihno.  Ísesz`  0 R19F=_OC)FS7
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PREFEITURA     DE

AC®PIAEÊA
Secretaria da lritraestrutura

Relatório Fotográfico

Trecho 03

-&33
C,

\
i=i=

joseEmueffl a ftre!ra
ENGENHElito  CIVIL
CREACE   3¢9736
RNP: 06195i 8910

F`
\

2
Endereço: Centro Admjri'istratívo (Av. José Maraues Filho, S/N) Vila Aroejra,

r-FD.  FÊ2Efsn_hní`   Arr`nl=ri  ro=rÉ _ TOJafr`nD.  lR52`  Q 5219E:_Oot=7



__  _____1

1 -lNFORMACÕES PRIMÁRLAS E CLASSIFICAÇÁO DA DESPESA

1.   ORGÃO(S) SOLICITANTE(S}:  SECRETARIA MUNICIPAL DE  INFRAESTRUTURA

N° 2023.05.16.01

2.   DOTAÇAO(OES) ORÇAMENTARIA(S):

ÓRGÃO
UMDADE FUN'çÂO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/

FONTE
`  ELE`MENTO DE VALOR

ORÇ:  ' P-WN° DO PROJETO-ATIVIDADE DEíspESAS ESTIMADO
SECRETARIA DElNFRAESTRUTURA

09,01 15,451.1501,1.022 1500 4.4.90.51.00 R$ 90.024,50
•-``L`3   :`                                                                                         VALOR TOTÀL ÉSTIMADO

R$ 90.024,50

3.    FONTE(S) DE RECURSO:  RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS
4.   VALOR(ES) GLOBAL ESTIMADO(S):  R$ 90.024,50 (NOVENTA MIL VINTE E QUATRO REA[S E CINQUENTA CENTAVOS).

!1 -DETALHAMENTO DA DESPESA

5.ÁÉLBLJETEOÉÍpEc£NTD#TÂSÊgsoD5oECMEPNRTERsoADEAEEucE¥ÃsoTi#£NTPLEDASELRowáoLiDABEDPEA¥¥DE#,A£êoME#
ESPERANÇA),  DE INTERESSE DA SECRETARhA DE INFRAESTRUTURA DO MUNIcipIO DE ACophARÀ/CE.

6.   JUSTIFICATIVA: A presente contratação se justmca visando garantir o acesso do Centro de Educação lnfa" da localidade de
Pedrehas (vila esperança), em vista c!a necessidade de saneamento básico e inftaestrutura naqi!ela comunidade para assegurar os
moradores  o  direfto fundamental  de  ir e  vir.de forma  segura,  influenciando  decéwamente  na  nmlhoria  de  qualidade  de  vida  da

população.  Diante  o  exposto,  a  prefe"ra  munbipal  dê  Acopia.ra  vem  solicür  qiie  seja  feti  contratação  para  realkação  dos
serviços  de  pavimentação  para- atender a  necessklade  do  Municípfib.  Mais  detalhamento  no  Proieto  Básti  de  engenharia  em
anexo'

±±uAS CO NDlçõESJ2E.E2£EÊ±±SÃQ

07.PRAZOPARAINÍCIOE[O;ALDE'EXECUÇÃO:'.Osservíçosdeverãoseiinriiadosematé05.(CINCO)DLASacontarda

emstão da ORDEM DE SERVIÇOS, nos k]cais deteminados no .Projeto Bàsst de Éngenharia.

8.   PRAZO  DE  EXECUÇÃO:  0 prazo de execução dos serviços será 02(D0IS) MESES,  podgndo éer prorrogado nos prazos do
art. 57, da Lei 8.666/93.

9.   PRAZo  DE ViGENCLA: -0  coÁtrato iérá a 'dLiração d.e  12 (DOZE)  MESES,  con`tados d'a data de sua assinatura,  podendo ser

prorrogado nos prazos do art. 57, da Lei 8.666/93, tendo eficácia após a publtição do extrato na imprensa oficia!, nos termos da
Lei  8.666/1993,  por  iguais  e  sucesswos  periodos,  se  da conveniência  para  a  ad.ministração  pública,  devendo  a  prorrogação ser
mowada.

io.PAGAMENTO:0Pagamentoseráeíetuado.é;nformemçdiçãó,.n`aproporçãçdeexec'Jçáodossewiços,ematé30(TRiNTA)
DIAS  após  a  emissão  da  Nota `Fk;Cal,  hiediante  atésto  do  `recebmento .dos  serviços  e  o  encaminhamentú  da  documentação
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lv -DOS PRECOS.OFÉRTADÓS E..DA`FÕRmuLA€ÃO DA PROPOSTA

11. Na proposta de preços deverá constar -as especffíóações detalhadã do serviço'f valor total, em moeda nacional, em a©arismo e

por extenso,  já  considerando todas  as  despesas,  tributos,  impostos,  taxas,  encargos  e demais  despesas  que  incidam direta  ou
jndiretamente sobre os serviços, mesmo que não estejam nestes documentos;
12. A execução dos serviços devérà ser fealizada em confomíàade com o Projeto Básico de Éngenharia, mediante a expedüo de
ORDEM DE SERVIÇOS pela Secretaria Gestora..

13.DOREAJUSTEEDAripACTUAÇÂODóVALORCONTRATADO:Ovalordocomatonãoseráobjetodereaj.usteantesde
decom.do  01  (um)  ano  da  sua  assinatura,  circunstâhcia  na,qual  as  faturas  se.rão  reaj.ustadas  cori  base  na  variação  do  Índice
nacional da construção cMl (lNCC -Coluna 35) dwulgado pela Fundação Getúlio Vargas -FGV.
12.1.   Na  hipótese  de  sobrevirem  fstQs  imprevisiveis,  ou  prevkíveis  porém  de  consequências  incabuláveis,   retardadores  ou
impedwos  da  execução  do  ajiistado,  ou  ainda,  em  caso  de  força  maior,  caso  foriufto  ou  faio  do  principe,  configurando  álea
econômica extraordinárb e extracontratual,  poderá,  mediante  procedimento  admink5trati\/o onde  reste demonstrada tal sftuação e
termo adwo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inbialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da
Admin.Lstração  para a justa remuneração da execução dos serviços,  objewando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
inicial do contrato,  na foma do artigo 65,  11, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, afterada e consolidada.

V -DA FORMAL!ZAÇÂO DO CONTRATO, FISCAHZACÃO E GESTÃO DO CONTRATO:

14. As o.brigações  decorrentes  da  presente  rLcitação serão formalridas  medÉnte  lavratura dos  respectivos contratos,  subscmos

pelo  Município,  através da Secretaria Gestora,  representada  pelo Secretário(a)  Ordenador(a)  de  Despesa,  e o  licftante vencedor,
que observará os temos das Leis correspondentes.
15. 0 Licftante Vencedor terá o prazo de 05 (CINCO) DhAS, contado a pa-riir da convocação, para subscrever o contrato, Este prazo

poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solbftado pek) Licftante Vencedor durante o seu transcurso e desde que
ocorra j.usto mot.wo acefto pelo Municipio de ACOPIARA-CE.
16. A recusa injustificada ou a carência de justo mowo da vencedçra de não fomal¢ar o Contrato, no prazo estabelecmo, sujeürá
a Licftante à aplicação das penalidades prevk5tas.
17. 0 contrato sÓ poderá ser aHerado em conformk]ade com os ariigos, 57, 58 e 65 da Lei n,° 8,666/93.
18, 0 contrato produzirá seus juridicos e legaié efeftos a pariir data de sua assinatura e vúerá por 12 (DOZE) MESES, nos temos
do ariigo 57, da Lei Federal n° 8.666/93.
19.A fomalização  dos  contratos  sÓ  gera  ao  contratado  a  obrigação  de execução dos  sen/iços  quando  expedida  a competente
ORDEM DE SERVIÇ.OS ou celebrado.o competente temo de contrato.
20. A gestão do contrato caberá ao Orde.nador de Despesa de cada Secretaria ou a ciuem este des©nar, devendo ele exercer toda
a  sua  plenmde tudo em atendihento e consonância ao que dispõe o ari.  58,  hciso  111,  c/c art.  67  da  Lei  Federal  n°  8.666/93.  A
fiscalrição e acompanhamehto téchico da execução dos serviçosí caberá a Seóretaria de lnfraestrutura,

`  .y+ DAS OBRIGAç_Õ_E_§

21. DA CONTRATANTE:

a)   Exercer a fiscalização da exeçução do contrato:
b)   Assegurar o  Wre  acesso da CONTRATADA e de seus  prepostos,  devidamenteidentificados,  a todos os  locab onde se fizer
necessária a execução  dos serviços licffidos,  prestando-lhe todas  as.infomações e esclarecimentos que,  eventualmente, forem
solicftados;

c)   Efetuar o pagamento conforme convencionado em ólausula contratual.

0



a)  Recrutar pessoas habilitadas e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATANTE relação nominal dos profissionais,
contendo identidade e atribuição/especificação técnica..
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo.total responsabilidade por quaisquer danos ou falta que venham a
cometer no desempenho de suas funções, podendo a solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente.
c)  Substituir os profissionais nos casos de impedimentos foriuitos, de maneira que não se prej.udiquem o  bom andamento e a boa

prestação dos serviços.
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem solicitados

pela CONTRATANTE.
e)   Responder  perante  PMA,   mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da  FISCALIZAÇÃO,   indenizando-a  devidamente  por

quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, .que possam interierir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados,   prepostos  ou  mandatários  seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a  danos  causados  a  terceiros,  devendo  a
CONTRATADA  adotar  medidas  preventivas  contra  esses  danos,  com  fiel  observância  das  normas  emanadas  das  autoridades
competentes e das disposições legais vigentes.

D  Responder,  perante as leis vigentes,  pelo sigjlo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não deverá,  mesmo
após o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou
informações especificadas no pai.ágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g)  Pagar seus empregados  no  prazo previsto em lei,  sendo também de sua responsabilidade o  pagamento de todos os trjbutos
que,  direta ou  indiretamente,  incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais
e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  lRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros  de acidentes  de trabalho  etc., ficando  excluída qualquer
solidariedade da PMP por eventuais autuações admini§trativas e/ou judicíais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com
referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.
h)   Disponibilizar,   a   qualquer  tempo,   toda  documentação   referente  ao   pagamento  dos  ti.ibutos,   seguros,   encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionàdos com o objeto do CONTRATO.
i) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações .por ele assumidas, todas as conáições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
1)   Respeitar  as  normas  de  segurança  e  medicina  do  trabalho,   previstas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

periinente;
m) Prestar os serviços de acordo com o projeto básico de engenharia parte, com as exigências da fiscalização, atentando sempre

para as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
n)  Responsabilizar-se pela conformidade,  adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens,  bem como de cada material,
matéria-prima  ou  componente  individualmente  considerado,  mesmo  que  não  séjam  de  sua.fabricação,  garantindo  seu  perfeito
desempenho;

Vll - DOS QUANTITATIVOS
23.   DOS ITENS:

NO
t €`,j.               DES,

1.

CONTRATAÇÃO    DE    EMPRESA   i
PAVIMENTAÇÃO    EM ,  PARAlíEI.EF'Í
EDUCAÇÂO  INFANT[L  DA  LOCAL]D/
DE   INTERESSE  DA  SECRETARIA  D
ACOPIARA/CE.

DESCRIÇÃO     . UNIDADE QUANTIDADE

i    PARA    PRESTAÇÃO    DE    SERVIÇOS    DE

sE'RV,ÇO 01

.EF'lpEDO,  DO    ACESSO   .DO    CENTRO    DE
LIDADE  DE  PEDREIRAS  (VILA  ESPERANÇA),
A   DE   INFRAESTRUTURA  DO   MllNICÍPIO   DE

-DETALHAMENTO DOS SERVICOS:

Confome Projeto Básico de engenharia em anexo.
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ANEXO  11
\ 1

MODELO DE PROPOSTA DE PRECOS

A Comissão Pemanente de Licftação da Prefeftura Municipal de ACOPLARA/CE.
Processo: TOMADA DE PREçOS N°.2023.05.04.01
Data e Hora de Aberiura:
Razão Social: _ CNPJ:
Endereço: _ CEP: _
Fone:                Fax:

às

Banco: _ Agência N.°:                  Conta corrente n.°:

• horas

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
DO   ACESSO   DO   CENTRO   DE   EDUCAÇÃO   INFANTIL   DA   LOCALIDADE   DE   PEDREIRAS   (VILA   ESPERANÇA),   D.E
INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   INFRAESTRUTURA   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME   PROJETO
BÁSICO/TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

lTEM   ;
Í `i%£w+8&É&`R:*ffi**Éàíâã:::iià'¥À?¥p ¢:  ¥É #P*" m              `  **`!&rSrist+:£#tá%&#à*aà%*¥Í~ o`it :;'~É-r   g:= à`à íçf ç jàçFç ri *      Sa       .      a

1.

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS  DE  PAVIMENTAÇÂO

RS
EM    PARALELEPÍPEI)O   DO   ACESSO   DO   CENTRO    DE   EDUCAÇÃO   INFANTIL   DA
LOCALIDADE  DE  PEDREIRAS  (VILA  ESPERANÇA),  DE  INTERESSE  DA  SECRETARIA
DE    INFRAESTRUTURA   DO    MUNICÍPIO    DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME   PROJETO
BÁSICO/TERMO  DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

VALOR GLOBAL RS

VALOR G LOBAL:  RS ............................. ( --------------------------- ~ --------------------------------------- ).

PRAZO DE INÍCIO DOS SERvlços: 05 (CINCO) DIAS, a contar da emissão de Ordem de Serviço.
PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERvlços: 02(DOIS) MESES, contados da assinatura da ordem de serviço.
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
Observações:
•      0  licitante declara que tem o pleno conhecimento,  aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas no anexo  I - Projeto

Básico/Termo de Referência deste edital.
•      lndependente   de   declaração   expressa  fica  subentçndida  que   no   valor  proposto   estão   incluídas  todas   as   despesas

necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com:
1  Materiais, equipamentos e mão-de-obra;
I Carga, transpor[e, descarga e rriontagem;
I Salários, encargos sociais, trabalhistas] previdenciá+ios e outros;
I Tributos, taxas e tarifas, emolumentos,1icenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
• Seguros em geral,  bem como encargos decorrentes de fenômenos da`natureza, da inforiunística e de responsabilidade

civil  para  quaisquer  danos  e  prej.uízos  causados  à  Contratante  e/ou  a  terceiros,  gerados  direta  ou  indiretamente  pela
execução das .obras e/ou serviços;

•Loca];Data:  .„ ,,.. „ ..,....,...,.,.........  de  ........... ] ..... „„ ......,  de ..] .......,...........

Assinatura Proponente
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ANEXO  111

`    MOD.ELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 01 - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME   DA   EMPRESA,   CNPJ   e   ENDEREÇO>   neste  ato   representada   por  seu   (titular,   sócio,   diretor  ou
representante), Sr.< NOME>, qualfficação (nacionalidade, estado civil,  profissão, RG e CPF)

OUTORGADO: <NOME D0 CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão,  RG, CPF e endereço.

0      PODERES:  0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto a PREFEITURA MUNICIPAL

DE ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará, relativo a TOMADA DE PREçOS N° 2023.05.04.01, podendo o mesmo, assinar pfopostas,
atas,  entregar durante o procedimento os documentos de credenciamento,  envelopes de documentos de habilitação e proposta
de  preços  e,  assinar toda  a  documentação  necessãria  e  praticar todos  os  demais  atos  periinentes  ao  certame  em  nome  da
Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, Ínclusive interpor recursos, ciente de que por força.do
ariigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraidas pelo outorgado.

(representante legal)

i==+::--:-:-:-----i=:-::---=Í:



0

ANEXO  111

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAçÕES

ITEM 02 -MODELO DE DECLARAÇÂO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERvlços DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO
DO   ACESSO   DO   CENTRO   DE   EDUCAÇÃO   INFANTIL   DA   LOCALIDADE   DE   PEDREIRAS   (VILA   ESPERANÇA),   DE
INTERESSE   DA   SECRETARIA   DE   INFRAESTRUTURA   DO   MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME   PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL.

DÉCLARAÇÂo

...... „ ..........................,..   ins'crito       no       CNPJ       n° ...................,       por       intermêdio       de       seu       representante       legal       o(a)

poriador(a)  da  Carteira de  ldentidade  nQ„ ..........................  e  do  CPF  ng  ................,........,  DECLARA,

para fins do disposto na TOMADA DE PREçOS N° 2023.05.04.01  que:

a)  sob  as  penas  da  lei,  para todos  os fins  de  direito  a que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto  ao  Municipio  de ACOPIARA/CE,  Estado  do  Ceará,  que,  em  cumprjmento  ao  estabelecido  na  Lei  n° 9.854,  de
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso Xxxlll, do ariigo 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de
18 (dezofto) anos em trabalho notumo,  perigoso ou insalubre,  nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendiz; a par[ir de 14 (quatorze) anos.

b)  sob  as  penas  da  lei,  para todos os fins  de  direito  a  que  se  possa  prestar,  especialmente  para fins  de  prova em  processo
licitatório, junto ao Municipio de ACOPIARA/CE,  Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus
anexos;                                                                                                             t

c)  que  inexiste  qualquer fato superveniente  impeditivo de  nossa  habilitação  para  pariicipar no  presente certame  licitatório,  bem
assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocQrrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.° 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

(representante legal)
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CONTRATO No

ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO    QUE     ENTRE    SI     CELEBRAM    A    PREFEITURA
MU NICI PAL          DE         ACOPIARA/CE          E         A          EMPRESA

PARA OS FINS NELE INDICADOS.

0  MUNICÍPIO  DE  ACOPLARA/CE,  Estado  do  Ceará,  pessoa  juridica  de  direfto  público  intemo,   inscrfta  no  CNPJ  sob  o  N°
07.847.379/0001-19,  através da  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,  neste  ato  representado  pelo(a)  Exmo(a).
SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE  INFRAESTRÜTURA,  o(a)  Sr(a).  -á-*-À-********-***-****,  apenas denominada de CONTRATANTE,  e de

outro   lado   a   pessoa  i.uridica estabelecida   na
e  c.G.F.  sob o n°                   nêste ato representada  por

inscrita   no   CNPJ   sob   o  `n.o

poriador(a)  do  CPF  no '  apenas
denominado  de  CONTRATADA,  resolvem  firmar  o  presente  Contrato,  tendo  em. vista  o  resultado  da  Licitação  procedida  da
TOMADA  DE  PREçOS  N°  2023.05.04.01,  tudo  de  acordo  com  as  normas  gerais  da  Lei  8.666/93  e atualizada  pelas  Lejs  n°
8.883/94 e 9.648/98.

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO FUNDAMENTO

0

;o;2#:o.5:iâE:#:uÉcoooo"E|g¥A::aE!e:mgfiiiêfinâdí:D:Ent#EEDÊiáp:A;#N3RFisNiTufi:ÇSÃDao:eDr:;gcÊ;R.ibç;ODtEOD"5:EíÍ,:M:EEiT£!3ív,E"Í

EÊà5EfgçâÀ,s?cEo`#TEERRME.SSDEEDâESFEÊÊETcti'ÊMPEA`NNEx%EÊ5RE#E.DeosT:s"`Acj:£s?EeAv%::`eAn#hcoEio%#:R,T,:
SECRETÁRlo   MUNICIPAL   DE   INFRAESTRUTURA,   a   proposta  da   CONTRATADA,  tudo   par{e   integrante  deste   contrato,
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA -D0 0BJETO
==i€+_-j.-i=--ÉiF_---.-=75'_V.___L=_J4-==\T-+-_

Ê.ú-gAOÉAeioEi#ÍrÊÊeDnàe3àenAçêÉscs:"5ã|5Ê#£oD5EETBEEÀAÇÃâtRFPARNETi|ADÇAÃ:oDCEAS.FExbçEo3EDEEâ#Tà"sTl?,ÃE

EÊ35EâgçBAÁà'DCEo)TEERàs::RÊFSEERCÊRECTÂRE`âÃE[Xà#5sETDi#:,TmDeoxeTuuç"ã`.ciínp:3etDa:sA.gçep:fmTd:Ee,mcp?eTt:3aRF.:
preço  unitário,  na  conformidade  do  Projeto  Básico/Termo  de  Referência  e  Projeto  Bàsico  de  Engenharia,  das  plantas  e  do
orçamento adjudicado, paries integrantes deste instrumento indçpendente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA -DO VALOR CONTRATUAL, DO PAGAMENTO E DO REAJUSTAMENTO
©©EEIEBEEHà=LT=_T3Ei-j==::-_===:_-`_-==-`:}i=-.:--.
3.1 -0 va]or global da presente avença é de RS _ (
3.2  -  A  fatura  relativa  aos  serviços  executados  em  cada  período,  cujo  valor  será  apurado  através  de  med.ição,  deverâ  ser
apresentada  à  Secrétária,   a  cada  quinze  d`ias,   Para  fins  de  conferênr,ia  e  atestação  e  posterior  envio  a  Secretaria  que

providenciará o pagamento.
3.3 -0 pagamento será efetuado em até cinco dias após a conferência atestação da medição e fatura.
3.4 -Serão descontados na fonte o vaior relativo ao lmposto Sobre Serviços  De Qualquer Natureza,  conforme alíquotá. prevista
no  código  Tributário  Municipal,  e  retido  o  INSS  na  aliquota  de  11%  (onze  por  cento)  sobre  o  valor  da  mão  de  obra  acima
explicitada.

3.5 -A CONTRATADA deverá apresentar os comprovantes de recolhimento do  PIS,  COFINS,  lRPJ e CSLL,  no  prazo de até.20



3.6  -  Nenhum  pagamento  isentará  a  CONTRATADA  das  suas  responsabilidades  contratuais,  nem  implicará  na  aprovação
definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente.
3.7 -Ocorrendo erro  na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o`pagamento,  a CONTRATADA será cientificada,  a fim
de que tome providências,
3.8 -Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento da CONTRATADA nos seguintes casos:
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado;
b)  quando  a  CONTRATADA  assumir  obrigações  em  geral  para  com  terceiros,  que  possam  de  qualquer forma  prejudicar  a
CONTRATANTE;
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços.
3.9 - 0 valor do presente Contrato não será objeto de re'ajuste antes de decorrido 01  (um) ano da sua assinatura, circunstância
na qual as faturas serão reaj.ustadas com base na variação do Índice nacional da construção civil  (INCC - Coluna 35) divulgado

pela Fundação Getúlio Vargas - FGV.
3.10-lndependentemente de declaração expressa, fica subentendido que,  no valor pago pelo contratante,  estão incluíd.as todas
as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, equipamentos e mão de obra.
3.11  -Poderá ser restabelecida a relação que as par[es pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição
da  Administração  para  a justa  remuneração  do  fornecimento,  desde  que  objetivando  a  manutenção  do  equilíbrio  econômico-
financeiro   inicial   do   contrato,   na   hipótese   de   sobrevirem   fatos   imprevisiveis,   ou   previsiveis,   porém   de   consequências
incalculáveis,  retardadores  ou  impeditivos da execução do ajustado,  ou ainda,  em caso de força  maior,  caso foriuito ou fato do

'   príncipe, configurando álea econômica extraordinàrja e extracontratua[, nos termos do Art. 65,  lnciso ]1, alínea "d" da Lei 8.666/93,

devendo ser formalizado através de ato administrativo.
1

CLÁUSULA QUARTA -DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNC]A

i   4.1-0 prazo para a completa execução das obras contratadas e/ou dos s.erviços contratados é de 02(DOIS)  MESES, contados
i   da emissão da primeira ordem de serviço, podendo ser prorrogado, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
'   4.2-0 inicio dos trabalhos ocorrerá cienti.o de 05 (C]NCO) DIAS seguintes ao recebimento da primeira Ordem de Serviço.

i  4.3-0 presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a pariir da data de sua assinatura e vigerá pelo prazo de 12

(DOZE) MESES, podendo ser prorrogadQ, na forma da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e consolidada.
4.4- Os  pedidos de  prorrogação deverão se fazer acompanhar.de  um relatório circunstanciado,  o qual será analisado e julgado

pela contratante.

CLAUSULA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS
------- ===iirEEf ,-nrFE=ET=__-L===TT:+    _=TE===±.T -_=l     +          '

5.1-As despesas decorrentes da presente contratação ser.ão pagas com recursos orçamentârios oriundos dos RECURSOS NÃO
ViNCULADOS DE IMPOSTOS, e cori.erão à conta da

~ .UNIDADE,t~ORÇ`ORGAO

SECRETARIA DE
09.ol         '

lNFRAESTRUTURA

CLÁUSULA SEXTA -

seguinte dotação orçamentária:
FUNÇÃO/SUBFUNÇÂO/PROGRAMA/

F9NTE{)
ELEMENTO DE

P-A/N° DO PROJETO-ATIVIBADE` DESPESAS

15.451.1501.1.022 1500 4.4.90.51.00

DAS CONDlç,ÕES çERAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERvlços
__         _-==-_=  _  __=.___  -_-====____    ___  =  -__`   "   `_-         -. J---   _*` ---
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b)  Executar os serviçós através de pe.ssoas idôneas, assümindo tota! responsabilic!ade por quaisquer danos ou falta que venham
a cometer no desempenh.o de suas funçõesj pQdendo a solicitar a substituiçãç daqueles cuja conduta seja j.ulgada inconveniente.
c) Substituir os p.rofjs.sionais no§ casgs de imped.imentos foriuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom andamento e a boa

prestação dos serviços ..,..
d)   Faciiitar  a  ação. da  Fisc.ALizAé.ÃÓ  `na .i.nspeção  dos. s'erviços,   prestando',   prontamente,  os  esciarecimentos  que  forem
solicitados pela CONTRAi-ANTE.
e)  Responder  perante  a  F"A,  mesmo  no  caso  de  ausência  ou  omissão  da  FISCALIZAÇÃO,  indenizando-a  devidamente  por

quaisquer atos ou fatos lesivos 'aos seu; in[,ereàses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados
por empregados,  prepostos  ou  mandatários  seus.  A  responsabilidà-de  se estenderá  a danos  causados  a terceiros,  devendo  a
CONTRATADA  adotar medidas  preventivas  contra  esses danos,  com fiel observância das  normas emanadas  das  autoridades
competentes e das disposições Íegais vigentçs.

D  Responder,  perante  as  leis  vig<entes,  pelo  sigilo  dos  do`cumentos  manuseados,  sendo  que  a  CONTRATADA  não  deverá,
mesmo  após  o  término  do  CONTRATO,  sem  consentimento  prévio  por  escrito  da  CONTRATANTE,  fazer  uso  de  quaisquer
documentos ou informações especmcadas no paràgrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO.

g)  Pagar seus empregados no prazo previsto em lei,  sendo também de sua responsabilidade o pagamento de todos os tributos
que,  direta  ou  indiretamente,  incidam  sobre  a  prestação  dos  serviços  contratados  incli`isive  as  contribuições  previdenciárias
fiscais  e  parafiscais,  FGTS,  PIS,  COFINS,  IRPJ,  CSLL,  emolumentos,  seguros  de  acidentes  de trabalho  etc.,  ficando..excluída

qualquer  solidariedade  da   PMA   por  evéntuais   autuações   administrativas  e/ou  judiciais   uma  vez  que   a   inadimplência   da
CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere a PMA.
h)   Disponibilizar,   a  qualquer  tempo,  toda  documentação  referente  ao  pagamento  dos  tributos,   seguros,  encargos  sociais,
trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do coNTRATO.                                                                                                        .  '
i)  Manter durante toda a exec`ução dos §erviço.s,  em compatibiljdade com as ob-rigações por ele assumidas, todas as condições
de habilitação e qualificação çxigidas na liçitação.
1)  Respeitar  as  normas  de  s`egurança  e  ftedicina  dç.trabalho,  prévistas  na  Consolidação  das  Leis  do  Trabalho  e  legislação

pertinente;
m)  Prestar  os  serviços  de  acordo  com
exigências da fi§Qalização: a£eritarido se
n)   Responsabilizar-se  pela  conform!da
material,  matéria-prima Óu componente

perieito desempenho;

o!

díii:

CADERN`O  DE  ENCARGO`S  DO  DER  parie  integrante  do  presente  Edital,  com  as
re bara as no.rmàs da Associàção Brasileira de Normas Técnicas (ABNT).
adequação,  desempenho  e  qualidade  dos  serviços  e  bens,  bem  como  de  cada
vidualmente considerado,  mesmo que  não  sejam de sua fabricação,  garantindo  seu

o#Eàggi:s-;:+:a::=-o`Êtiràiádro;outerce,r,zados,bemcomoequ,pamentos

de  sua  propriedãde,  sendo  v'eda,da  a  utilização  de  furicionár.ios  (servidores  ou  terceirizados  da  PMA),  e  equipaméntos  de

propriedadeda pMA.                             `.     '
7.1.1 -DA EXECUÇÃO DOS SÉRV.lçc;S.
Os  serviços  serão  executados  de  acordo  co-m  a  determinação  /  ori`entação  da  fiscalização  da  PMA,   seguindo  sempre .o
Orçamento previamen(e autorizado pela Contratante e em e.strita obediência aQ Càderno de` Encargos e às exigências da Ordem
de serviço especifica.                                                                       ..`. `
7.1.2-QUANTIDADE DE SERVIÇOS

;:çd3aTo#eâígdÃ:5se:swÊ,;:ÍáMed:epji,sf:C;pêeíapM::,í:ei:3:o:::::sv:Ç§oe:emexecutados'e§Pec,flcando-Osequant,flcando-osemplan,,ha

;:i:::1.T-Mô:i!ieoç::su:i:aTii::ss;i?:à::`:éno;stâ:ireãsodTepdri:::s:ac.;:ap:e5ç!qsuónaz:Lqpirqess:ej.:nfi;secda:i:aaãã:,.iõitação.

iiiii
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7.1.3.2.1  -A  Secretaria  pagará  à  contratada,  pelos  serviços  contratados  e  executados,  os  preços  integrantes  da  proposta
aprovada,  ressalvada a incidência. de reajustamento.  Fica expressamente estabelecido que no preço global estão incluídos todos
os  custos  diretos  e  indiretos  para  a  exécução' dos  serviços,:  de  acordo` com  as  condiçõ,es  previstas  neste  Edital  e  demais
documentos da licitação; constituindo assim sua única`remuneração pelos trabalhos contratados e executados.
7.1.4-EXECUÇÃO DE`SERVIÇOS IMPREVISTOS   .
A empresa obriga-.se a executar todos,os Serviços necess.ár.ios ao objeto especificado na Cláusula .Segunda.
No caso de serviço imprevisto,-não cohst.ante de. sua p.lanilha orçamentária proposta,  se procederá para pagamento da seguinte
maneira:
a)Sewiçosconsiantesda+abeladepreçoàunificada-Seinfrae/oucomposiçãoprópria.,
Pelos  seus  respectivos  preços  unitários  ieferidos  ria  Tab'ela  dó  mês  do  orçamento  é  da  proposta,  multiplicado  pelo  fator  "K",
resultado da seguinte Fórmula:

VPG                 `.

vÓB
Onde:
VPG  =   Valorda proposta ganhadora
VOB  =   Valordo orçamento Básjco

glv.â'.oàÃOFfssceÀáLíàriêÁnàegrantedocontrato
A fjscalização será da Secretaria do Muiiicípio de ACOPIARA/CE.
Todos os problemas advindos de cada Ordem de Serviço serão tratados  inicialmente com a  Fiscalização e posteriormente,  se
não houver solução compativel, com o (a).Secretário (a)..
7.1.6.  A  Contratada deverá  se  limitar a  execução  dos  serviços  especificados  na  Ordem  Específica  de  Seníiços,  sob  pena  de
executar e não receber.

CLÁUSULA OITAVA -SUBCONTRATAç.ÕES DOS SERVI.çOS`
éÉãÉÉÉBã!!!iii!!!!i!à!êiiiEiaÉiÉailE=ÉÊ±Ê==Ê!iÉ!!ÍiEgÊ=!aEÉEffiÊ!âff=EãÊE:ffiE#~±r~~~i¥r=r+=_='`-====A+-

8.1. Os serviços objeto de§ta licitação somente poderão, ser sub.contratados parcialmente com autorização da PMA.

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES
`  `     z                                                                   `.      iü`íi      '       -ffi5S:izI:-`_|f=£:.=_-:_`,::.-`-|`~_-.-``,`L===.,!'.`.;      -``

9.1. 0 presente Contrato podei.â ser alterado, com as devidas justificativas, mediante temo aditivo ou subtrativo,  nos termos da
Lei Federal n° 8.666/93.             ..                    i
9.2.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos na lei.

CLÁUSULA DÉCIMA -DAS SANÇÕESÊÉffi±±:±_*LH2==J:,=:,:====tri-~`*
10.1. A  Contratáda suj.eitar-se-á,  em caso de  inadimplemento de suas  obrigações,  sem  prej.uÍzo de outras sanções  legais  e da
responsabilidade  civil  e criminal,  às seguintes  multas,  que serão  aplicadas  de  modo cumulativo,  independente  de seu  número,
com base nas violações praticadas durante a execução desse contrato:                                                                                             `'

-  0,05°/o  (cinco  centésimos  por  cen.{o)  sobre  o  valor da  etapa,  por  dia  que  esta  exceder  o  prazo  de  entrega  previsto  no

cronograma fisico,  salvo quanto  ao  últ!mo  prazo  parcial,  cuja  multa será  compreendida  na  penalidade  por inobservância do

prazo global;
-0,1%(umdécimoporcen.to)dovaloffdocont`rato,pordiaqueexcederaoprazosemqueosserviçosestejamconcluídos;
-20°/o (vjnte por cento) d.o valor total do Con{rato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da Contratada, sem prejuízos

de outras penalidades previstas em lei;                                         "



-  0,0001%  (um  décimo. milésimo  por  cento)  sobre  o  valor  global  do  Contrato   por  descumprimento  às  recomendações

estabelecjdas neste Edital ou no contrato, conforme o caso;      .
-10°/o (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução dos serviços a terceiros,  no todo ou

em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;
- 5°/o  (cinco  por cento)  sobre o valor do  Contrato,  se a C`ontratada deixar de atender às  recomendações  de  ordem técnica

emitidas pela ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL.

10.2. A contratada sujeitar-se-á, ainda, no caso de inexecução total ou parcial do Contrato:
- advertência;
- multa de 20°/o (vinte por cento) na forma prevista no edital;
-suspensão temporária de .pariicipação em licitação e impedimento de coniratar com a Administração Municipal por P.razo não

superior a 2 (dois) anos;
-declaração   de. inidoneidade   para   licitar   ou   contratar   com   a   Administração   Pública   enquanto   perdurar   os   motivos

determinantes  da  punição  ou  áté  que  seja  promovida  a  reabilitação  da  Contratada,  que  será  concedida  sempre  que  esta
ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no item anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA RESCISÂO CONTRATUAL
_                             ____=±`[`-Hir-T"   -T.._=-iD.m  n ----. r-i--'TLJ---'+Li|tT.,:'.~~   `       /   t
11.1.   A   inexecuçãç)  total  ou   parcial   do  contrato  enseja  a  sua  rescisão,   com   as   consequências  contratuais,   previstas   no
instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulamento.
11.2.  Além  da  aplicação  das  sanções  já  previstas,  o  presente  contrato  ficará  rescindido  de  pleno  direito,  independente  de
notfficação  judicial  ou  extrajudicial,  sem  que  assista  à  Contratada  o  direito  de  reclamar  indenizações  relativas  às  despesas
decorrentes de encargos  provenientes da sua execução,  ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou  nas
hipóteses previstas na Legislação, na forma` do artigo 78 da Lei 8.666/93.
11.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de Licitações.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPoslçõES GERAIS

•0

12.1.  0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualfficação exigidas na licitação.
12.2. 0 presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta licitatória.
12.3.  0  CONTRATANTE  se  reserva  o  direit.o  de  fazer  uso  de  qualquer  das  prerrogativas  dispostas  no  ariigo  58  da  Lei  n.°
8.666/93, alterada e consolidada.
12.4.  A  inadimplência  do  CONTRATADO  com  referência  aos  encargos  trabalhistas,  previcle.r}ciários,  fiscais  e  comerciais  não
transfere  ao  CONTRATANTE  ?. i`esponsabilidade  por seu  pagamento,  nem  poderà .onerar o  o,bj.eto  do  Contrato  ou  restringir  a
regularização e o uso cios serviços pela Admini.straç`ão.                                                                                    i
12,5, A Administração rejeita'rá, no t.odo ou em pafte, o serviço executadó.em desacordo com os; termos do processo Licitatório e
deste contrato.                                                                                                                                                               (
i2.6.  liitegram  o  presente  Óoritrató;  inde+pendénte  de  transcrição,  todas  as  peças  que  formar  o  procedimento  licitatório  e  a

proposta adj.udicada.
12.7. A Contratada se obriga a'efetuar,  cáso so,icitado pe,a Contratante, testes previstos nas normas da ABNT,  para definir as
características técnicas de qualquer equipamento, material ou serviço a ser executado.
12.8.  As  ligações  provisórias  que  se fizerem  neces§árias  para  a  execução dos  s.erviços,  bem(como  a obtenção  de  licenças  e
alvarás, correrão por conta da Contratante.

}``

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - D0 FORO



13.1.  As  partes  elegem  o foro  da  comarca  de ACOPIARA/CE  -CE,  como  o  único  competentte  para  dirimir quaisquer dúvidas

Êri#rd::t::esieacs3iTJ.#t:g,ec:omnt:ãtparâ::,aar::i::C:aod;r:::|qt::::t:ir:,epn::T:iso!#eÊgé;)d:i::ed::j;aúa,teoreparaumsófimde
direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a tudo assistiram, na forma da lei. ií

ACOPIARA/CE,  ** DE ******** DE 2023.

TESTEMUNHAS:
1.

Ql'

'0'

***************ááÀ^*"W.it±**=*

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF:
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ESTADO DO CEARÁ

PRE.FEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
AVISO  DE ADIAMENTO

RETIFICAÇÃO D0 EDITAL E ANEXO
TOMADA DE PRE OS N° 2023.05.04.01

A COMISSÃO  PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA - CEARA

i3Árv3:.#.#ií;.;:o;en:e;fiã:;:RS£:o:iT:±pAfi:EÃD#%r,:Da#:#;Ês%oE3T:#D#RB.E5:E:#gi;oÃmoàa::£FVA;#,Êo:"Í
LOCALIDADE    DE    PEDREIRA,S    (V!LA    ESPERANÇA),    DE.    lNTERESSE    DA,    SECRETARIA    DE
INFRAESTRUTURA  DO  MUMCIPIO  DE ACOPIARA/CE,  CONFORME  PROJEio  BÁSICO/TERMO  DE
REFERÊNCIA  EM  ANEXO  DO  EDITAL,  inicialmente  marcada  para  o  dia  25  DE  ÕfÀlo  DE  2023í  às
O9h:00min,  o  presente  adiarriento  faz  necessário  tenho  em  vista  as  alterações  no  proje{o  básico  de

/ecnÊ:nAhsasriiâ,,Caon::':edraatáõ:â,àircAubnes#:iaddaa:epse::oo;d`íjii:::rsde:áD::pâi:,a%ãeâtEeyuu#`8ioDdEe2Aoc203Piàrê
09h:00min,    demais    informações    encontra-se    na    íntegra    na    Sede    da    Comissão,    no    CENTRO
ADMINISTRATIVO -situadc na Avenida José Marques Filho, 600, Aroejras -Acopiara t-Ceará. no horàrio
de  O8:00h  às   12:00h  ou  pelo  site  https:/,/www.tce.ce.gov.br/licitacoes-Antônia  Elza  Almeida  da  Silva-
Presidente.

A SER PUBLICAEiô .D!A 18 DE MAio D.Ê 2023.

JORNAL DE 6RANEiE €!RCULAÇÃ03 D.0.E e APRE'*E"}

ÂhiTÔMA DÁ3.iL\.,`A
pRÊs]DEÍ«E ríA cpL
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CAMARA MUNICIPAL DE ACOPIARA
PORTARIA DE DIÁRIA N° 067/2023, ACOPIARA 15 I)E MAI0

DE 2023.

A  Presidente  da  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  ACOPIARA,  Ceará,
Vei.eadora   Maria  Simone   Felix   Gurgel  Vieira,  no   uso  de  suas
atribuições  legais,  com fiilcro  no  que dispõe o  artígo 25,  inciso X[II,
da  Lei  Orgânica  do  Município  c/c  o  Art.  35  inciso  111,  letra  A  do
Regimento intemo da Casa.

CONSIDERAND0   que   a   servidora   compareceu   ao   gabinete   da
Deputada e Procuadora Especial da Mulher Lia Ferreira. Gomes para
trat:ir de assuntos de interesse do inunicípio de Acopiara, na cidade de
Fortaleza/CE  na  avenida  Desembargador  Moreira,  2807  -  Dionísío
Torres / Gabinete n°. 520.

RESOLVE:

Art.1°  -Conceder  Pagamento  de  01   (diária).para  a  servidora  da
Câmara Municipal de Acopiara CÍCERA PATRICIA FLORENTINO
LEITE,  inscrito  sob  o  CPF N°855.784.013-68, para deslocamento em
viagem  dentro   do  Estado   do   Ceará,   a   serviço   de   interesse   desta
miiiiicipalidade.

Art.  2°  -  Os  valores  de  DIÁRIAS  são  aquelas  fixados  no  Anexo

©co da Resolução nü 002/2015.

Art. 3" -As despesas decorrentes desta portaria, ocorrerão a conta da
dotação  orçamentária  própria  da  Câmara  Municipal  de  Acopiara  -
Cea'.á.

Art.  4°  -  Esta  portaria  entrara  em  vigor  a  partir  da  data  de  sua
pub]icação,   que  deverá  ser  publicada  no   flanelógrafo   na  Câmara
Mimicipal de Acopiara, revogadas as disposições em contrário.

Gabincte   da   Presidência   da   Câmara   Municipal   de  Acopiara,
Ceará, 15 de Maio de 2023.

iMARIA SIMONE FELIX GURGEI. VIEIRA
Presidenta da Câmara Municipal de Acopiara

Publicado por:
Maria Simone Félix Gurgel Vieira
Códigoldentiricador:C9E186DC

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVIS0 DE ADIAMENT0 RETIFICAÇÃO DO EDITAL E

ANEXO TOMADA DE PREÇOS N° 2023.05.04.01

G,!§]3[3ZÇ¥àADMOEàE[°TALEANExo
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.OS.04.0|

A     COMISSÃO     PERMANENTE     I)E     LICITAÇÃO     DA
PREFEITURA    MUNICIPAL    DE    ACOPIARA    -    CEARÁ
comunica  aos  interessados  o ADIAMENTO  da licitação TOMADA
DE   PREÇOS,   tombado   sob   o   N°   2023.05.04.01,   com   fins   a
CONTRATAÇÃO   DE   EMPRESA   PARA   PRESTAÇÃO   DE
SERVIÇOS   DE   PAVIMENTAÇÃO   EM   PARALELEPíPED0
DO  ACESSO  DO  CENTRO  DE  EDUCAÇÃO  "FANTIL  DA
LOCALIDADE   DE   PEDREIRAS   (VII,A   ESPERANÇA),   DE
LNTERESSE  DA  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA  DO
MUNICÍPIO   DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME   PROJETO
BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO DO EDITAL,
iniciialmente   marcada   para   o   dia   25   DE   MAI0   DE   2023,   às
09h]00niin,  o  presente  adiamento  faz  necessário  tenho  em  vista  as
altemções    no    projeto    básico    de    engenharia,    conforme    razões
circunstanciadas  pelo   Ordenador  de  Despesas  deste  Município   de
Acoj)iara /CE.  Assim,  a  nova  data  para Aberiura da sessão  pública,
será   no   dia  05   I)E   JUNHO   DE   2023   ÀS   O9h:00min,   demais
infomações   encontra-se   na   íntegra   na   Sede   da   Comissão,   no
CENTRO ADMINISTRATIVO - situado na Avenida José Marques
Filho,  600,  Aroeiras  -  Acopiara  -  Ceará.  no  horário  de  O8:00h  às
12:00h ou pelo site https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes-

ANTONIA ELZA ALMEIDA 1)A SILVA-
Presidente.

Código I

COMISSÃO PERMANENTE DE

za AimeidaGàÉlva
ificador:543F65DE

sr'-"`-```l^à-..*--!K£F-

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE
CONTRAT0 TOMADA DE PREÇO N° 2022.12.05.01

AVISO    I)E     CONVOCAÇÃO     PARA    ASSINATURA    DE
CONTRATO
TOMADA DE PREÇO N° 2022.12.05.01

âRE:g[¥LSÀÃ°Mu£Fc#A¥DNETEcoDPTÁRk[:[EâçÁÊ,v:â
convocar a empresa META EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS
DE    LOCAÇÕES    DE    MÃO    DE    OBRA   -   ME    -    CNPJ:
07.471.421/0001-40,   estabelecida   na   Rua   Alexandre   Bezerra   de
Sousa,  N°  200,  Bairro:   Centro,  LAVRAS  DA  MANGABEIRA  -
CEARÁ,  para  dirigir-se  a  esta  Municipalidade  para  assinatua  do
contrato   no   prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    à    contar   desta
convocação, referente ao processo TOMADA DE PREÇ0, tombado
sob   o   n°   2022.12.05.01,   com   fins   para   CONTRATAÇÃO   DE
EMPRESA     PARA     PRESTAÇÃO     DE     SERVIÇOS     DE
CONSTRUÇÃO        DE        UM        TEATRO        MUNICIPAL
LOCALIZAD0 NA RUA JOSÉ PEREIRA, DE INTERESSE DA
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE DO
MUNICÍPIO    DE   ACOPIARA/CE,   CONFORME    PROJETO
BÁslcorrERMo DE REFERÊNclA EM ANExo Do EDITAL.
Maiores infomações na Sede da Comíssão, no Centro Administrativo
- situado na Avenida José Marques Filho,  600,  Aroeiras - Acopiara-
Ce,       no       horário       de       O8:00h       às       12:00h       ou      pelo       site
https://www.tce.ce.gov.br/licitacoes -                                                           ,

ANTÔNIA EL2:A ALMEIDA I)A SILVA-
Presidente .

Publicado por:
Antonia Elza Almeida da Silva

Códigoldcntiricador:3C4EC88E
-       --__-_                                            -      -_  --------         r`

PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPI0
PORTARIA N° 289/2023, DE 03 DE MAIO I)E 2023. "EFETUA

REMOÇÃO DA SERVIDORA QUE INDICA E ADOTA
0UTRAS PROVIDÊNCIAS."

PORTARIA N° 289/2023, de 03 de Maio de 2023.

"EFETUA   REMOÇÃO   DA   SERVIDORA   QUE

INDICA E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

0 PREFEITO  MUNICIPAL DE ACOPIARA,  Estado  do  Ceará.
no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  em confomidade  com art.  88,  11,
`a', da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1° -Fica detemiinada a remoção a pedido, da servidora pública
municipal    de    Acopiara,    MARIA    CRISTIANE    GONÇALVES,
matrícula n°  00634312,  ocupante  do  cargo  efetivo  de  Professora  do

quadro do Município de Acopiara, da Escola de Ensino Fundamental
João Moreira Barros para exercer suas fimções na Escola de Ensino
Fundamcntal Dr.  José Adonias  Gurgcl de Albuquerque,  Sede  do
Município de Acopiara.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE,
PUBLIQUESE,
CUMpm-SE.

Paço da Prefeitua Municipal de Acopiara, em 03 de maio de 2023.

ANTONIO ALMEIDA NETO
Prefeito Municipal de Acopiara

www.diariomunicipal.com.br/aprece

-rl_T'    _`r-l
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que as empresas desclassificadas foram: Ecos Edificações Construções e Serviços LTDA -ME apresentou alterações no custo total da parcela de material do
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ÍiÉrcscntou alteraçõcs no custo total da parccla de mão de obra e dc matcrial do orçamento base. V.F da Silva Construçõcs aprcscntou dcscontos c fatorcs
`.ariáveis, apresentou alterações no custo total da parcela de mão de obra e de material do orçamento base. Construtora Astron LTDA -ME apresentou
descontos e fatores variáveis, apresentou alterações no custo total da parcela de mão de obra e de material do orçamento base. Teotônio Constm Comér lndúst
e Serviços LTDA -ME apresentou alterações no custo total da parcela de mão de obra e de material do orçamento base. Venus Servicos e Entretenimentos
LTDA o cálculo do fator de multiplicação da planilha da Secretaria de Administração está com erro, consequentemente, também incide em erro o custo
glç)bal, o valor total da proposta não condiz com os valores individuais apresentados para cada secretaria. Flay Engenharia Empreendimentos e Serv. -

~f FIRELl apresentou descontos e fatores multiplicadores variáveis, o cálculo do fator de multiplicação está com erro. consequentemente, também incide em
erro o custo global. Contecnica Cariri - Organização Empresarial EIRELl a empresa não apresentou planilhas das secretarias de Culttira, turismo e esporte,
Sai'ide e Educação. PVXI Servicos Administrativos EIRELl não apresentou orçamento adequado ao exigido no edital. S Stanislau da Silva não explicitou o
desconto e nem o fator multiplicador, não apresentou orçamento adequado ao exigido no edital. Amparo Servicos e Empreendimentos EIRELI, J de Fonte
Rangel EIRELI, Araguaia Empreendimentos EIRELI, Jose Urias Filho -ME, CONSTRUCER - Construção e Serviços de Terraplenagem LTDA, Fenix -
Locações e Empreendimentos EIRELI, EletTocampo Servicos e Construcoes LTDA, J2 Construções E Serviços LTDA -ME   não apresentaram orçamentos
adequados ao exigido no cdital. JA0 Construções e Serviços LTDA -ME não aprcscntou planilhas das sccrctarias dc Cultura, turismo e csportc, Saúdc
c Educação. Ramalho Scrviços e Obras EIRELI -ME, Ronia Construtora EIRELI -ME apresentou custos unitários divergentcs do orçamcnto basc, não
cxplicitou o desconto aplicado. não aprcscntou orçamcnto adcquado ao exigido no cdital. Drcna Const"çõcs c Locaçõcs EIRELI -ME o cálculo do fator
de multiplicação da planilha da secretaria de administração está com erro, consequentemente, também incide em eri.o o custo global. M Minervino Neto
Construções apresentou alterações no custo total da parcela de material do orçamento base. Eugenia Femanda Pereira Feitosa apresentou custos unitários
ivergentes do orçamento base, não explicitou o desconto aplicado. Não apresentou orçamento adequado ao exigido no edital. Meta Empreendimentos e

Oi

©

erviços de Locação de Mão de Obra EIRELl apresentou alterações no custo total da parcela de material do orçamento base, apresentou Íàtor de multiplicação
iaior que o apresentado no orçamento base. A L S Construções, Serviços e Eventos EIRELl apresentou custos unitários divergentes do orçamento base,

não explicitou o desconto aplicado. Não apresentou orçamento adequado ao exigido no edital. Tiago Alves França, VK Construções e Empreendimentos
LTDA -ME apresentaram custos uni{ário§ divergentes do orçamento base, não explicitou o desconto aplicado. Não apresentou orçamento adeqtiado
ao exigido no edital. RM Clemente Candido apresentou alterações no custo total da parcela de mão de obra e de material do orçamento base. A Casa
Construções e Serviços EIRELI -ME apresentou custos unitários divergentes do orçamento base, não explicitou o desconto aplicado. Não apresentou
orçamento adequado ao exigido no edital. A.I.L. ConstTutora LTDA -ME apresentou custos totais divergentes do orçamento base, apresentou fator de
multiplicação calculado de maneira errada. N3 Empreendimentos e Participações apresentou alterações no custo total da parcela de material do orçamento
base. Caldas Empreendimcntos c Constmções ERELl apresentou custos unitários divergentcs do orçamcnto base, não cxplícitou o desconto aplicado. Não
aprcscntou orçamcnto adcquado ao cxigido no cdital. MT Projetos c Scrviços de Engcnharia LTDA aprescntou as propostas scm assinatura do rcprcscntantc
legal c do responsávcl técnico. Maiorcs infomações na sede da Comissão de Licitação, sito na Rua Lconel Alcncar, n° 347 - Centro - Jardim/CE, ou pclo
telefone (88) 34817445, no horário de 08:00 às 12:00 hs. Jardim/CE,17 deMaio de 2023. Francisco Arquimedes Soares Lucem -Presidente da CPL.

***  ***  ***

Estado do Ceará -Prefeitura Municipal de Assaré -Aviso de Julgamento de Habilitação -Concorrência n° 2023.03.10.2. A Presidente da CPL
da Prefeitura Municipal de Assaré/CE,, toma público que fora concluído o julgamento da fase de habilitação da ConcoiTência n° 2023.03.10.2, sendo o

ie.gEiÃ:ei:gaprce:âs,Ea,:i':tÊíâii|çoF¥E:j:r.:e¥:iu::nT::oeLSF.).v?ç,.:rf'LDk?eÀzgas:¥inçg:i:.?an:tgeçi:;o:I.¥5Á,EBC:rsb:g:fiéc:Íg,e:çcõoe:s:=::veis,:ssi¥bçÃ:
Clezinaldo S de Almeida Construções ME] Cruz Domingos Engenharia LTDA, Tcotonio Constnições Comércio lndustria e Serviços. Construtora Astron
LTDA, Ramalho Serviços e Obras EIRELI, J. H. S.  Serviços de Obras EIRELI, Elo Construções e Empreendimentos EIRELI, Tela Serviços e Eventos
LTDA, Nordeste Constnições e lnfiaestnitura LTDA, Evolução Constnitora EIRELI, N3 Constmtora EIRELI, Consbral Constnições & Empreendimentos
LTDA, Constnitura Moraes LTDA, M. Minervino Neto Empreendimentos, WU Constmções e Serviços LTDA, AOS CosntTuções EIRELI, L. A. Locações
c Serviços LTDA, S A Engenharia LTDA, A & P Edificações Constmções c Empreendimentos LTDA, G.A. Rabclo Júnior,   Sarriva Emprccndimcntos c
Scrviços EIRELI, Werton Engenharia & Arquitctura LTDA, Construtora Justo Júnior LTDA, Allcnza -Engcnharia, Arquitetura e Construção LTDA, Flay
Engenliaria Empreendimentos e Serviçós EIRELI, Energy Serviços EIRELI, G 7 Construções e Serviços EIRELLl, Real Serviços EIRELI, PV Engenharia,
Serviços e Locações ljTDA, STAFF - Construções e Edificações e Serviços lmobiliários LTDA, Apla Comércio, Serviços, Projetos e Construções LTDA,
MT Projetos e Serviços de EngenliariaLTDA, Venus Serviços e Entretenimentos LTDA, Amparo Serviços e Empreendimentos EIRELl, M&C Construções
LTDA, AR Empreendimentos, Serviços e Locações EIRELl, Construtora Exito LTDA, GJS Constnitora LTDA, João Nilton de Sousa LTDA, Prime
Empreendimentos, Incoiporadora e Serviços LTDA. A I L Construtora LTDA, S & T Construções e Locações de Mão de Obra EIRELl, Lima & Pereira
Construções EIRELI, ID Construtora LTDA, Quality Empreendimentos LTDA, Vetor Obras de Engenharia EIRELl e ICV Construção Civil LTDA por
cumprimento integral às exigências editalícias. J 2 Construções e Serviços LTDA, apresentou restrição junto a sua Regularidade para com a Fazenda
Municipal;  GR Máquinas Empreendimentos EIRELI, apresentou restrição junto a sua Regularidade para com a Fazenda Municipal; Sertão Constnições
S,erviços e Locações LTDA, apresentou restrição jimto a sLia Regularidade para com a Fazenda Estadual. porém, caso venham sagrar-se vencedoras. fica
concedido às mesmas o prazo legal para a regularização da sitmção por se tratarem de Microempresa em atendimento aos beneficios contidos na Lei
Complementar n°  123/2006. Empresas lnabilitadas: Pilartex Construções LTDA, por descumprir o item 3.2.4.2 alínea "a" do Edital Convocatório; Tecta
Construções e Serviços LTDA, por descumprir o item 3.2.4.2 alínea "a" do Edital Convocatório; Leal Empreedímentos, Serviços e Locações, por desciimprir
o itcm 3.2.4.2 alínea "a" do Edital Convocatório;  1. A. S Construções LTDA, por descumprir o itcm 3.2.4.2 do Edital Convocatório; Construtora Rcis c
Serviços EIRELI, por descumprir o itcm 3.2.4.2 alínea `.a" do Edital Convocatório; V. F da Silva Construçõcs, por dcscumprir o item 3.2.3.2 alínca do Edital
Convocatório; José Urias Filho EIRELI, por descumprir o item 3.2.3.1.1 alínea "b" e "c" do Edital Convocatório; Mcdeiros Construçõcs c Scrviços LTDA,
por descumprir o item 3.2.3.1.1 alíiiea "a" do Edital Convocatório; F da Roclia Forte Junior Consultoria e Serviços, por descumprir o item 3.2.1.1 do Edital
Convocatório;  S.L.  Construções e Serviços EIRELI, por descumprir os itens 3.2.4.2 alínea "a", 3.2.4.4, 3.2.4.5 e 3.2.4.6 do Edital Convocatório; T.C.S. da
Silva Construções EIRELI, por descumprir o item 3.2.3.1.1 alínea "c" do Edital Convocatório; PVXI Serviços Administrativos EIRELI, por descumprir os
itens 3.2.3.1  e 3.2.4.1 do Edital Convocatório; S Stanislau da Silva, por descumprir o item 3.2.3.1 do Edital Convocatório; Momentum Construtora Limitada,
por descumprir o item 3.2.3.1.1 alínea "c" do Edital Convocatório. Restaram lmpossibilitadas as Empresas: Passaré Serviços Construção e Locação LTDA e
Exata Serviços Construções e Locações EIRELI, por apresentarem o mesmo responsável técnico; Combase Construções e Empreendimentos EIRELl e JMC
Conceito Empreendimentos EIRELI. por apresentarem o mesmo responsável técnico. Maiores informações: Sede da CPL. sito na Rua Dr. Paiva, n° 415, Vila
Mota, no horário de 08:00 às  12:00 horas. Assaré/CE, 17 de maio de 2023. Mickaelly Lohane Morais Tributino -Presidente da CPL.

***  ***  ***

ESTADO  1)0  CEARÁ  PREFEITURA MUNICIPAL  DE ACOPIARA AVIS0  DE  ADIAMENT0  RETIFICAÇÃO  DO  EDITAL E  ANEXO
TOMADA DE PREÇOS N° 2023.05.04.01 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA
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